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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV

CN3040

Portaria Imepi nº 50, de 06 de dezembro de 2018.

    II - O(s) Servidor(es) Designado(s) nesta Portaria, terão acesso a documentação do referido 
processo para que possam fazer o devido acopanhamento. 

      Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

      Dê-se ciência e cumpra-se.

MAYCON DANYLO ARAUJO MONTEIRO
DIRETOR GERAL

      O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI, 
em exercicio, no uso de suas atribuições legais, nomeado em conformidade com o disposto no inciso 
II, do art. 10 da lei complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, tendo em vista o(a) Contrato 
Administrativo nº 13/2018, firmado entre INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ
e a(s) empresa(s) EDIMILSON ALVES BARBOSA, que tem por objeto Aquisição de equipamentos 
de informática

RESOLVE:

      I - DESIGNAR para exercer a fiscalização do contrato supracitado o(s) servidor(es) 
ROSEMARY PEREIRA DA COSTA, inscrito(a) no CPF sob o n° 350.703.663/00, como Fiscal; 
ANTONIO JOSE DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o n° 096.876.533/53, como Fiscal 
Substituto.

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL DELEGADO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI-PI
Órgão delegado do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia � Inmetro

CN3040

Portaria Imepi nº 50, de 06 de dezembro de 2018.

    II - O(s) Servidor(es) Designado(s) nesta Portaria, terão acesso a documentação do referido 
processo para que possam fazer o devido acopanhamento. 

      Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

      Dê-se ciência e cumpra-se.

MAYCON DANYLO ARAUJO MONTEIRO
DIRETOR GERAL

      O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI, 
em exercicio, no uso de suas atribuições legais, nomeado em conformidade com o disposto no inciso 
II, do art. 10 da lei complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, tendo em vista o(a) Contrato 
Administrativo nº 13/2018, firmado entre INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ
e a(s) empresa(s) EDIMILSON ALVES BARBOSA, que tem por objeto Aquisição de equipamentos 
de informática

RESOLVE:

      I - DESIGNAR para exercer a fiscalização do contrato supracitado o(s) servidor(es) 
ROSEMARY PEREIRA DA COSTA, inscrito(a) no CPF sob o n° 350.703.663/00, como Fiscal; 
ANTONIO JOSE DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o n° 096.876.533/53, como Fiscal 
Substituto.

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL DELEGADO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI-PI
Órgão delegado do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia � Inmetro

Of. 2130

PORTARIAS E RESOLUÇÕES
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - CONAPLAN

Portaria CONAPLAN 112/2018   Teresina, 29 de novembro de 2018.

O Reitor e Presidente do Conselho de Administração e
Planejamento da Universidade Estadual do Piauí – UESPI no uso das
atribuições legais,

Considerando o processo nº 14047/18,
Considerando o § 1°, do artigo 2°, da Resolução CONAPLAN

001/2014,
R E S O L V E:

Ar t. 1º – Autorizar a terceira renovação do afastamento do
docente DANIEL  CÉSAR MENÊSES DE CARVALHO,  matrícula
2684250, Assistente – D.E., lotado no Campus “Dra Josefina Demes”
em Floriano, no período de 09/01/2019 a 09/01/2020, para cursar
Doutorado em Geografia, na Universidade Estadual de Campinas  –
UNICAMP.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão,
com efeitos a contar de 09/01/2019.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONAPLAN

GOVERNO DO ESTADO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - CEPEX
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

CONSELHO UNIVERSITÁRIO - CONSUN

RESOLUÇÃO CONSUN 008/2018     Teresina, 19 de novembro de 2018.

O Reitor e Presidente do Conselho Universitário da
Universidade Estadual do Piauí – UESPI, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o Processo Nº 13699/18,
Considerando o Memo. PREG nº 797/2018,
Considerando deliberação do Conselho Universitário, em

reunião ordinária do dia 09 de novembro de 2018,

R E S O L V E:

Ar t. 1º – Aprovar o Edital PREG Nº 007/2018 que dispõe
sobre o Processo de Seleção de candidatos para preenchimento de
100%(cem por cento) das vagas oferecidas nos Cursos de Graduação
da UESPI, modalidade presencial, nos Campi/Centro de Teresina
(Poeta Torquato Neto, Clóvis Moura e CCS), Bom Jesus, Campo Maior,
Corrente, Floriano, Oeiras, Parnaíba, Picos, Piripiri, São Raimundo
Nonato e Uruçuí, para ingresso no 1º e/ou 2º semestres de 2019,
através do Sistema de Seleção Unificada (SiSU) conforme anexo desta
Resolução.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONSUN

RESOLUÇÃO CONSUN 009/2018  Teresina, 20 de novembro de 2018.

Constituir a Comissão para Regulamentação e
Avaliação das Políticas de Ações Afirmativas
da  Universidade Estadual do Piauí, referente
ao ingresso dos autodeclarados Pretos e Pardos
via SiSU.

O Reitor e Presidente do Conselho Universitário da
Universidade Estadual do Piauí – UESPI, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o Processo Nº 08786/18,
Considerando o Memorando nº 01/2018,
Considerando a Resolução CONSUN 007/2008, de 11 de julho

de 2008, que regulamenta a Reserva de Vagas na oferta do Vestibular
dos Cursos de Graduação e dá outras providências,

Considerando deliberação do Conselho de Ensino, Pesquisa
e Extensão, em reunião ordinária do dia 28 de agosto de 2018,

Considerando deliberação do Conselho Universitário, em
reunião ordinária do dia 09 de novembro de 2018,

R E S O L V E:

Art. 1º  – Constituir a Comissão para Regulamentação e
Avaliação das Políticas de Ações Afirmativas da UESPI, referente ao
ingresso dos autodeclarados Pretos e Pardos via SiSU, no âmbito da
Pró- Reitoria de Ensino de Graduação e Pró- Reitoria de Extensão,
Assuntos Estudantis e Comunitários.

*CONTINUAÇÃO DA RESOLUÇÃO CONSUN 009/2018
Ar t. 2º – A Comissão será multidisciplinar composta por

profissionais/docentes da UESPI das seguintes áreas: Serviço Social,
Psicologia, História, Ciências Sociais, Biologia ou Medicina.

Parágrafo Único. A Comissão, de natureza multidisciplinar,
definirá os parâmetros necessários para a Regulamentação e Avaliação
das Políticas de Ações Afirmativas da UESPI, tendo em vista que os
mesmos estudam, em seus Campos de atuação profissional e de
pesquisa, questões como a diversidade social e étnica racial.

Art. 3º – Os membros e suplentes da Comissão serão indicados
pelos respectivos setores ou Colegiados de Curso, com a seguinte
composição:

a) 01 (um) Membro da Pró - Reitoria de Ensino de Graduação –
PREG;
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b) 01 (um) Membro da Pró - Reitoria de Extensão, Assuntos
Estudantis e Comunitários – PREX;

c) 01 (um) Membro da área de Serviço Social indicado pela Pró
- Reitoria de Extensão, Assuntos Estudantis e Comunitários – PREX;

d) 01 (um) Membro da área de Psicologia;
e) 01 (um) Membro da área de História;
f) 01 (um) Membro da área de Ciências Sociais;
g) 01 (um) Membro da área de Biologia ou Medicina.
Parágrafo Único. Para cada membro titular, será indicado um

suplente, conforme as alíneas do Caput.

*CONTINUAÇÃO DA RESOLUÇÃO CONSUN 009/2018
Art. 4º – O mandato dos membros da comissão será de 02

(dois) anos, permitida uma única recondução por igual período.
Parágrafo Único. O membro titular será substituído por seu

respectivo suplente em caso de vacância e, em havendo vacância do
titular e do suplente, serão indicados novos membros.

Art. 5º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Presidente do CONSUN

Of.  205

PORTARIA  GSDPG – Nº 27/2018
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
Estadual nº 59/05, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDPE nº
55/2015 e Portaria GDPG nº 424/2017.

CONSIDERANDO o pedido do conforme
Memorando Nº 034/2018- 2ª DPCE.

RESOLVE:
CONCEDER a Defensora Pública Dra. NORMA

BRANDÃO DE LAVENÈRE MACHADO DANT AS, o gozo de férias
regulamentares, no período de 08/01/2019 a 17/01/2019(10 dias),
referentes ao 2º período aquisitivo de 2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA

GERAL, em Teresina, 28 de novembro de 2018.
Erisvaldo Marques dos Reis
Subdefensor Público Geral

PORTARIA  GSDPG – Nº 28/2018
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar
Estadual nº 59/05, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDPE nº
55/2015 e Portaria GDPG nº 424/2017.

CONSIDERANDO as férias concedidas a Defensora
Pública NORMA BRANDÃO DE LAVENÈRE MACHADO DANTAS,
no período 08/01/2019 a 17/01/2019(10 dias), conforme a Portaria
GSDPG nº 27/2018,

RESOLVE:
DESIGNAR o Defensor Público, Dr. JOSÉ

WELINGT ON DE ANDRADE , para SUBSTITUIR na 2ª Defensoria
Pública Especial no período de 08 de janeiro 2019 a 17 de janeiro de
2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA

GERAL, em Teresina, 28 de novembro de 2018.

Erisvaldo Marques dos Reis
Subdefensor Público Geral

Of.  054

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portaria nº 12.000-198/GS/2018  Teresina, 04 de dezembro de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA DO PIAUÍ,  no uso das atribuições legais, e de
conformidade com o art. 95, do Estatuto do Servidor Público Estadual,
Lei Complementar nº13/94 e Art. 13 do Decreto nº 15.248 de 02 de
julho de 2013;

CONSIDERANDO o teor do Inquérito Policial n.º 004.486/
2016-GRECO, contido no CD em anexo;

CONSIDERANDO o teor da Denúncia ofertada pelo
Ministério Público Estadual nos autos do processo n.º 0017311-
38.2016.8.18.0147;

CONSIDERANDO o despacho constante no processo
PGE/2017083184-0;

CONSIDERANDO o despacho constante no processo
PGE/2017131941-0;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n.º 6.782 de 28.03.2016,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Estadual direta e indireta;

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 9.784 de 29.01.1999,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Federal, de aplicação subsidiária no âmbito Estadual;
RESOLVE

Ar t. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo para
apurar eventual vício ou ilegalidade nos atos de provimento e
investidura de REGIS CARLOS DE OLIVEIRA  SOUSA, Agente de
Policia Civil, matrícula-280577-4, no cargo de Agente de Policia Civil
do Estado do Piauí, 3ª Classe, no qual foi fraudulentamente investido,
vez que inexistiu aprovação válida e legítima, pois teria sido aprovado
no referido certame, por meio de fraude.
Ar t. 2º Constituir Comissão de Processo Administrativo, composta
pelos servidores KLÉBER OLIVEIRA  CASTRO SANTOS, Agente
de Policia Civil, matrícula: 086.700-4, SAULO PIAUILINO MA TOS,
Agente de Policia Civil, matrícula: 108.534-4 e JOELMA NOÊMIA
LEAL LACERDA , Escrivã de Polícia Civil, matrícula 108.342-2, para
sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao artigo antecedente.
Ar t. 3º Designar para funcionar como suplentes: HÉRCULES FROTA
DE CARVALHO , Agente de Polícia Civil matrícula: 108.534-4, EDINEY
LIMA  LOPES BUENOS AIRES JUNIOR , Agente de Polícia Civil,
matrícula: 108.437-2 e IRENICE DE MARIA  ALVES DE SOUSA,
Agente de Polícia Civil matrícula: 108.290-6.
Art. 4º Conceder a Comissão o prazo de 30(tinta dias) prorrogável
por mais (trinta) dias, a, para conclusão dos trabalhos, partir da
publicação desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ, EM TERESINA - PI, 04 DE
DEZEMBRO DE 2018.

RUBENS PEREIRA DA SILVA
Secretário de Segurança Pública

Portaria nº 12.000-199/GS/2018   eresina, 04 de dezembro de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA DO PIAUÍ,  no uso das atribuições legais, e de
conformidade com o art. 95, do Estatuto do Servidor Público Estadual,
Lei Complementar nº13/94 e Art. 13 do Decreto nº 15.248 de 02 de
julho de 2013;

CONSIDERANDO o teor do Inquérito Policial n.º 004.486/
2016-GRECO, contido no CD em anexo;

CONSIDERANDO o teor da Denúncia ofertada pelo
Ministério Público Estadual nos autos do processo n.º 0017311-
38.2016.8.18.0147;

CONSIDERANDO o despacho constante no processo
PGE/2017083184-0;
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CONSIDERANDO o despacho constante no processo
PGE/2017131941-0;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n.º 6.782 de 28.03.2016,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Estadual direta e indireta;

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 9.784 de 29.01.1999,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Federal, de aplicação subsidiária no âmbito Estadual;
RESOLVE

Ar t. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo para
apurar eventual vício ou ilegalidade nos atos de provimento e
investidura de PRISCILA  ALMEIDA  LIMA  SABÓIA , Agente de
Policia Civil, matrícula-299144-6, no cargo de Agente de Policia Civil
do Estado do Piauí, 3ª Classe, no qual foi fraudulentamente investida,
vez que inexistiu aprovação válida e legítima, pois teria sido aprovada
no referido certame, por meio de fraude.
Ar t. 2º Constituir Comissão de Processo Administrativo, composta
pelos servidores KLÉBER OLIVEIRA  CASTRO SANTOS, Agente
de Policia Civil, matrícula: 086.700-4, SAULO PIAUILINO MA TOS,
Agente de Policia Civil, matrícula: 108.534-4 e JOELMA NOÊMIA
LEAL LACERDA , Escrivã de Polícia Civil, matrícula 108.342-2, para
sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao artigo antecedente.
Ar t. 3º Designar para funcionar como suplentes: HÉRCULES FROTA
DE CARVALHO , Agente de Polícia Civil matrícula: 108.534-4, EDINEY
LIMA  LOPES BUENOS AIRES JUNIOR , Agente de Polícia Civil,
matrícula: 108.437-2 e IRENICE DE MARIA  ALVES DE SOUSA,
Agente de Polícia Civil matrícula: 108.290-6.
Art. 4º Conceder a Comissão o prazo de 30(tinta dias) prorrogável por
mais (trinta) dias, a, para conclusão dos trabalhos, partir da publicação
desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ, EM TERESINA - PI, 04 DE
DEZEMBRO DE 2018.

RUBENS PEREIRA DA SILVA
Secretário de Segurança Pública

Portaria nº 12.000-200/GS/2018   Teresina, 04 de dezembro de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA DO PIAUÍ,  no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o art. 95, do Estatuto do Servidor Público Estadual, Lei
Complementar nº13/94 e Art. 13 do Decreto nº 15.248 de 02 de julho de
2013;

CONSIDERANDO o teor do Inquérito Policial n.º 004.486/
2016-GRECO, contido no CD em anexo;

CONSIDERANDO o teor da Denúncia ofertada pelo
Ministério Público Estadual nos autos do processo n.º 0017311-
38.2016.8.18.0147;

CONSIDERANDO o despacho constante no processo
PGE/2017083184-0;

CONSIDERANDO o despacho constante no processo
PGE/2017131941-0;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n.º 6.782 de 28.03.2016,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Estadual direta e indireta;

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 9.784 de 29.01.1999,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Federal, de aplicação subsidiária no âmbito Estadual;
RESOLVE

Ar t. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo para
apurar eventual vício ou ilegalidade nos atos de provimento e
investidura de MARIA  DOS REMÉDIOS ALCÂNT ARA SANTIAGO
DE JESUS, Agente de Policia Civil, matrícula-299082-2, no cargo de
Agente de Policia Civil do Estado do Piauí, 3ª Classe, no qual foi
fraudulentamente investida, vez que inexistiu aprovação válida e
legítima, pois teria sido aprovada no referido certame, por meio de
fraude.
Ar t. 2º Constituir Comissão de Processo Administrativo, composta
pelos servidores KLÉBER OLIVEIRA  CASTRO SANTOS, Agente
de Policia Civil, matrícula: 086.700-4, SAULO PIAUILINO MA TOS,
Agente de Policia Civil, matrícula: 108.534-4 e JOELMA NOÊMIA

LEAL LACERDA , Escrivã de Polícia Civil, matrícula 108.342-2, para
sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao artigo antecedente.
Ar t. 3º Designar para funcionar como suplentes: HÉRCULES FROTA
DE CARVALHO , Agente de Polícia Civil matrícula: 108.534-4, EDINEY
LIMA  LOPES BUENOS AIRES JUNIOR , Agente de Polícia Civil,
matrícula: 108.437-2 e IRENICE DE MARIA  ALVES DE SOUSA,
Agente de Polícia Civil matrícula: 108.290-6.
Art. 4º Conceder a Comissão o prazo de 30(tinta dias) prorrogável por
mais (trinta) dias, a, para conclusão dos trabalhos, partir da publicação
desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ, EM TERESINA - PI, 04 DE
DEZEMBRO DE 2018.

RUBENS PEREIRA DA SILVA
Secretário de Segurança Pública

Portaria nº 12.000-201/GS/2018     Teresina, 04 de dezembro de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA DO PIAUÍ,  no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o art. 95, do Estatuto do Servidor Público Estadual, Lei
Complementar nº13/94 e Art. 13 do Decreto nº 15.248 de 02 de julho de
2013;

CONSIDERANDO o teor do Inquérito Policial n.º 004.486/
2016-GRECO, contido no CD em anexo;

CONSIDERANDO o teor da Denúncia ofertada pelo
Ministério Público Estadual nos autos do processo n.º 0017311-
38.2016.8.18.0147;

CONSIDERANDO o despacho constante no processo
PGE/2017083184-0;

CONSIDERANDO o despacho constante no processo
PGE/2017131941-0;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n.º 6.782 de 28.03.2016,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Estadual direta e indireta;

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 9.784 de 29.01.1999,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Federal, de aplicação subsidiária no âmbito Estadual;
RESOLVE

Ar t. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo para
apurar eventual vício ou ilegalidade nos atos de provimento e
investidura de MARCOS FERNANDO DO CARMO NUNES, Agente
de Policia Civil, matrícula-311494-5, no cargo de Agente de Policia
Civil do Estado do Piauí, 3ª Classe, no qual foi fraudulentamente
investido, vez que inexistiu aprovação válida e legítima, pois teria
sido aprovado no referido certame, por meio de fraude.
Ar t. 2º Constituir Comissão de Processo Administrativo, composta
pelos servidores KLÉBER OLIVEIRA  CASTRO SANTOS, Agente
de Policia Civil, matrícula: 086.700-4, SAULO PIAUILINO MA TOS,
Agente de Policia Civil, matrícula: 108.534-4 e JOELMA NOÊMIA
LEAL LACERDA , Escrivã de Polícia Civil, matrícula 108.342-2, para
sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao artigo antecedente.
Ar t. 3º Designar para funcionar como suplentes: HÉRCULES FROTA
DE CARVALHO , Agente de Polícia Civil matrícula: 108.534-4, EDINEY
LIMA  LOPES BUENOS AIRES JUNIOR, Agente de Polícia Civil,
matrícula: 108.437-2 e IRENICE DE MARIA  ALVES DE SOUSA,
Agente de Polícia Civil matrícula: 108.290-6.
Art. 4º Conceder a Comissão o prazo de 30(tinta dias) prorrogável por
mais (trinta) dias, a, para conclusão dos trabalhos, partir da publicação
desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ, EM TERESINA - PI, 04 DE
DEZEMBRO DE 2018.

RUBENS PEREIRA DA SILVA
Secretário de Segurança Pública
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Portaria nº 12.000-202/GS/2018  Teresina, 04 de dezembro de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA DO PIAUÍ,  no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o art. 95, do Estatuto do Servidor Público Estadual, Lei
Complementar nº13/94 e Art. 13 do Decreto nº 15.248 de 02 de julho de
2013;

CONSIDERANDO o teor do Inquérito Policial n.º 004.486/
2016-GRECO, contido no CD em anexo;

CONSIDERANDO o teor da Denúncia ofertada pelo
Ministério Público Estadual nos autos do processo n.º 0017311-
38.2016.8.18.0147;

CONSIDERANDO o despacho constante no processo
PGE/2017083184-0;

CONSIDERANDO o despacho constante no processo
PGE/2017131941-0;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n.º 6.782 de 28.03.2016,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Estadual direta e indireta;

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 9.784 de 29.01.1999,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Federal, de aplicação subsidiária no âmbito Estadual;
RESOLVE

Ar t. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo para
apurar eventual vício ou ilegalidade nos atos de provimento e
investidura de ANDRÉ LUIS DE CARVALHO , Agente de Policia Civil,
matrícula-2866145, no cargo de Agente de Policia Civil do Estado do
Piauí, 3ª Classe, no qual foi fraudulentamente investido, vez que
inexistiu aprovação válida e legítima, pois teria sido aprovado no
referido certame, por meio de fraude.
Ar t. 2º Constituir Comissão de Processo Administrativo, composta
pelos servidores HÉRCULES FROTA DE CARVALHO , Agente de
Polícia Civil matrícula: 108.534-4, EDINEY LIMA LOPES BUENOS
AIRES JUNIOR , Agente de Polícia Civil, matrícula: 108.437-2 e
IRENICE DE MARIA  ALVES DE SOUSA, Agente de Polícia Civil
matrícula: 108.290-6, para sob a presidência do primeiro, dar
cumprimento ao artigo antecedente.
Art. 3º Designar para funcionar como suplentes: KLÉBER OLIVEIRA
CASTRO SANTOS, Agente de Policia Civil, matrícula: 086.700-4,
SAULO PIAUILINO MA TOS, Agente de Policia Civil, matrícula:
108.534-4 e JOELMA NOÊMIA LEAL LACERDA , Escrivã de Polícia
Civil, matrícula 108.342-2.
Art. 4º Conceder a Comissão o prazo de 30(tinta dias) prorrogável por
mais (trinta) dias, a, para conclusão dos trabalhos, partir da publicação
desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ, EM TERESINA - PI, 04 DE
DEZEMBRO DE 2018.

RUBENS PEREIRA DA SILVA
Secretário de Segurança Pública

Portaria nº 12.000-203/GS/2018  Teresina, 04 de dezembro de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA DO PIAUÍ,  no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o art. 95, do Estatuto do Servidor Público Estadual, Lei
Complementar nº13/94 e Art. 13 do Decreto nº 15.248 de 02 de julho de
2013;

CONSIDERANDO o teor do Inquérito Policial n.º 004.486/
2016-GRECO, contido no CD em anexo;

CONSIDERANDO o teor da Denúncia ofertada pelo
Ministério Público Estadual nos autos do processo n.º 0017311-
38.2016.8.18.0147;

CONSIDERANDO o despacho constante no processo
PGE/2017083184-0;

CONSIDERANDO o despacho constante no processo
PGE/2017131941-0;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n.º 6.782 de 28.03.2016,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Estadual direta e indireta;

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 9.784 de 29.01.1999,

que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Federal, de aplicação subsidiária no âmbito Estadual;
RESOLVE

Ar t. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo para
apurar eventual vício ou ilegalidade nos atos de provimento e
investidura de MARCELO FREIRE , Agente de Policia Civil, matrícula-
311248-9, no cargo de Agente de Policia Civil do Estado do Piauí, 3ª
Classe, no qual foi fraudulentamente investido, vez que inexistiu
aprovação válida e legítima, pois teria sido aprovado no referido
certame, por meio de fraude.
Ar t. 2º Constituir Comissão de Processo Administrativo, composta
pelos servidores HÉRCULES FROTA DE CARVALHO , Agente de
Polícia Civil matrícula: 108.534-4, EDINEY LIMA LOPES BUENOS
AIRES JUNIOR , Agente de Polícia Civil, matrícula: 108.437-2 e
IRENICE DE MARIA  ALVES DE SOUSA, Agente de Polícia Civil
matrícula: 108.290-6, para sob a presidência do primeiro, dar
cumprimento ao artigo antecedente.
Art. 3º Designar para funcionar como suplentes: KLÉBER OLIVEIRA
CASTRO SANTOS, Agente de Policia Civil, matrícula: 086.700-4,
SAULO PIAUILINO MA TOS, Agente de Policia Civil, matrícula:
108.534-4 e JOELMA NOÊMIA LEAL LACERDA , Escrivã de Polícia
Civil, matrícula 108.342-2.
Art. 4º Conceder a Comissão o prazo de 30(tinta dias) prorrogável por
mais (trinta) dias, a, para conclusão dos trabalhos, partir da publicação
desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ, EM TERESINA - PI, 04 DE
DEZEMBRO DE 2018.

RUBENS PEREIRA DA SILVA
Secretário de Segurança Pública

Portaria nº 12.000-204/GS/2018  Teresina, 04 de dezembro de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA DO PIAUÍ,  no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o art. 95, do Estatuto do Servidor Público Estadual, Lei
Complementar nº13/94 e Art. 13 do Decreto nº 15.248 de 02 de julho de
2013;

CONSIDERANDO o teor do Inquérito Policial n.º 004.486/
2016-GRECO, contido no CD em anexo;

CONSIDERANDO o teor da Denúncia ofertada pelo
Ministério Público Estadual nos autos do processo n.º 0017311-
38.2016.8.18.0147;

CONSIDERANDO o despacho constante no processo
PGE/2017083184-0;

CONSIDERANDO o despacho constante no processo
PGE/2017131941-0;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n.º 6.782 de 28.03.2016,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Estadual direta e indireta;

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 9.784 de 29.01.1999,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Federal, de aplicação subsidiária no âmbito Estadual;
RESOLVE

Ar t. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo para
apurar eventual vício ou ilegalidade nos atos de provimento e
investidura de ANTONIO LOPES DA SILVA JÚNIOR, Agente de
Policia Civil, matrícula-286472-6, no cargo de Agente de Policia Civil
do Estado do Piauí, 3ª Classe, no qual foi fraudulentamente investido,
vez que inexistiu aprovação válida e legítima, pois teria sido aprovado
no referido certame, por meio de fraude.
Ar t. 2º Constituir Comissão de Processo Administrativo, composta
pelos servidores HÉRCULES FROTA DE CARVALHO , Agente de
Polícia Civil matrícula: 108.534-4, EDINEY LIMA LOPES BUENOS
AIRES JUNIOR , Agente de Polícia Civil, matrícula: 108.437-2 e
IRENICE DE MARIA  ALVES DE SOUSA, Agente de Polícia Civil
matrícula: 108.290-6, para sob a presidência do primeiro, dar
cumprimento ao artigo antecedente.
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Art. 3º Designar para funcionar como suplentes: KLÉBER OLIVEIRA
CASTRO SANTOS, Agente de Policia Civil, matrícula: 086.700-4,
SAULO PIAUILINO MA TOS, Agente de Policia Civil, matrícula:
108.534-4 e JOELMA NOÊMIA LEAL LACERDA , Escrivã de Polícia
Civil, matrícula 108.342-2.
Art. 4º Conceder a Comissão o prazo de 30(tinta dias) prorrogável por
mais (trinta) dias, a, para conclusão dos trabalhos, partir da publicação
desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ, EM TERESINA - PI, 04 DE
DEZEMBRO DE 2018.

RUBENS PEREIRA DA SILVA
Secretário de Segurança Pública

Portaria nº 12.000-205/GS/2018  Teresina, 04 de dezembro de 2018

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA DO PIAUÍ,  no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o art. 95, do Estatuto do Servidor Público Estadual, Lei
Complementar nº13/94 e Art. 13 do Decreto nº 15.248 de 02 de julho de
2013;

CONSIDERANDO o teor do Inquérito Policial n.º 004.486/
2016-GRECO, contido no CD em anexo;

CONSIDERANDO o teor da Denúncia ofertada pelo
Ministério Público Estadual nos autos do processo n.º 0017311-
38.2016.8.18.0147;

CONSIDERANDO o despacho constante no processo
PGE/2017083184-0;

CONSIDERANDO o despacho constante no processo
PGE/2017131941-0;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n.º 6.782 de 28.03.2016,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Estadual direta e indireta;

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 9.784 de 29.01.1999,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Federal, de aplicação subsidiária no âmbito Estadual;
RESOLVE

Ar t. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo para
apurar eventual vício ou ilegalidade nos atos de provimento e
investidura de JOSÉ CLODOMAR DE SABÓIA JÚNIOR, Agente
de Policia Civil, matrícula-286196-8, no cargo de Agente de Policia
Civil do Estado do Piauí, 3ª Classe, no qual foi fraudulentamente
investido, vez que inexistiu aprovação válida e legítima, pois teria
sido aprovado no referido certame, por meio de fraude.
Ar t. 2º Constituir Comissão de Processo Administrativo, composta
pelos servidores HÉRCULES FROTA DE CARVALHO , Agente de
Polícia Civil matrícula: 108.534-4, EDINEY LIMA LOPES BUENOS
AIRES JUNIOR , Agente de Polícia Civil, matrícula: 108.437-2 e
IRENICE DE MARIA  ALVES DE SOUSA, Agente de Polícia Civil
matrícula: 108.290-6, para sob a presidência do primeiro, dar
cumprimento ao artigo antecedente.
Art. 3º Designar para funcionar como suplentes: KLÉBER OLIVEIRA
CASTRO SANTOS, Agente de Policia Civil, matrícula: 086.700-4,
SAULO PIAUILINO MA TOS, Agente de Policia Civil, matrícula:
108.534-4 e JOELMA NOÊMIA LEAL LACERDA , Escrivã de Polícia
Civil, matrícula 108.342-2.
Art. 4º Conceder a Comissão o prazo de 30(tinta dias) prorrogável por
mais (trinta) dias, a, para conclusão dos trabalhos, partir da publicação
desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ, EM TERESINA - PI, 04 DE
DEZEMBRO DE 2018.

RUBENS PEREIRA DA SILVA
Secretário de Segurança Pública

Of.  2706

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA/GSJ/Nº 217/2018

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto no inciso
IV do artigo 109, da Constituição Estadual;

RESOLVE:

Ar t. 1º - Considerando, que a servidora SILVANIA  MARIA  LUZ LEAL,
CPF: 695.123.373-04, se desligou do quadro de servidores desta
SEJUS, substituo-a pelo servidor DÊNIO FARIAS MARINHO , CPF:
743.576.113-34 para, a partir desta data, no âmbito da comissão de
sindicância nº 024/2018 desta Secretaria de Estado da Justiça – SEJUS;

Art.  2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Cientifique-se. Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 05 de dezembro de 2018.

Dr. Daniel Carvalho Oliveira Valente
Secretário de Estado da Justiça do Piauí.

Of.  890

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

PORTARIA  N° 44/2018, de 06 de dezembro de 2018.

O Presidente da Fundação dos Esportes do Piauí –
FUNDESPI, no uso de suas atribuições legais, conforme os arts. 4º
e 7º, II e §1º, do Decreto Estadual nº 15.093/13, de 21 de fevereiro de
2013,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Comissão de Recebimento dos
materiais esportivos adquiridos pela FUNDESPI os servidores abaixo
designados:

- ALOÍSIO ERNESTO SOARES DA COSTA FILHO, CPF
132.969.903-30;
- JOSÉ HENRIQUE DE OLIVEIRA  ALVES, CPF
776.578.703-97;
- FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA JÚNIOR, CPF
948.190.253-68;

Art. 2°  - São atribuições da Comissão Fiscal do Contrato,
receber os bens:

I – provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação;

II- definitivamente, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

PAULO CÉSAR DE SOUSA MARTINS
Presidente da Fundação dos Esportes do Piauí

Of.  1104
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí � ADH

Av. José dos Santos e Silva, 1155 � Centro � CEP 64001-300 � Teresina � Piauí

CNPJ: 08.787.769/0001-03 Telefones: (86) 3223-5261 � Fax: (86) 3221-1980
www.adh.pi.gov.br. E-mail adh@adh.pi.gov.br 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA RENOVAÇÃO

O presente Termo de Cooperação terá o prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados da 

data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Piauí, podendo ser prorrogado 

através de Termo Aditivo de acordo com as vontades de seus signatários, com as devidas 

justificativas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

Pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas deste instrumento por qualquer das 

partes, importará na sua rescisão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer uma das partes envolvidas poderá denunciar 

unilateralmente o presente Termo de Cooperação, mediante comunicação escrita a outra 

parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Fica a Cooperante autorizada a assumir ou transferir a 

responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar 

descontinuidade.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

A qualquer tempo, desde que em comum acordo, o presente Termo de Cooperação 

poderá ser alterado mediante assinatura, pelas partes, através de Termo Aditivo.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O aludido imóvel disponibilizado para o atendimento dos objetivos constantes na Cláusula 

Primeira deste Termo de Cooperação, será constantemente acompanhado e avaliado pela 

ADH/PI � Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Esta Agência se responsabilizará pela publicação resumida do presente Termo de 

Cooperação no Diário Oficial do Estado do Piauí no prazo de 20 (vinte) dias contados da 

data de assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina/PI, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para solução de quaisquer litígios, omissões ou dúvidas que surgirem 

durante a execução do presente Termo de Cooperação. 
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                            E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Teresina (PI) 04 de Dezembro 2018.

_________________________________________________

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
Diretora Geral da Agencia de Desenvolvimento Habitacional do Piaui 

________________________________________________

JACINTO FURTADO DE BRITO SOBRINHO
ASA � Ação Social Arquidiocesana 

TESTEMUNHAS:

_________________________________________
1ª Testemunha. CPF: 

__________________________________________
2ª Testemunha. CPF:

Of.  765
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TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2018

BASE LEGAL: DECRETO ESTADUAL Nº 17.083/2017

TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2018- 
ADH/PI, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA 
DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO 
PIAUÍ, E DO OUTRO LADO, ASA � AÇÃO 
SOCIAL ARQUIDIOCESANA PARA CESSÃO DE 
USO DE IMÓVEL.

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, a 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ � ADH/PI, com sede e foro na 
cidade de Teresina, situada na Av. José dos Santos e Silva, nº 1155, Centro, inscrita no CNPJ 
(MF) nº 08.787.769/0001-03, neste ato representado por sua Diretora Geral, GILVANA 
NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS, brasileira, casada, Assistente Social, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Av. Dom Severino, nº 4375, bairro Morada do Sol, portadora 
do CPF Nº 398.771.591-04, e RG nº 720.606-SSPI-PI, e de outro lado, ASA � AÇÃO SOCIAL 
ARQUIDIOCESANA, com sede na Av. Frei Serafim Nº 1693, Centro, inscrita no CNPJ N° 
06.870.091/0001-00, neste ato representado pelo seu presidente: JACINTO FURTADO DE 
BRITO SOBRINHO, doravante denominados Cooperante e Cooperados respectivamente, 
firmam o presente Termo de Cooperção mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Presente Termo de Cooperação tem por objeto a cessão de uso de bem imóvel 

pertencente à AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ � ADH-PI, em 

favor da ASA � AÇÃO SOCIAL ARQUIDIOCESANA, para a execução, por parte desta, de 

atividades religiosas, culturais e sociais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DA COOPERANTE

Compete à ADH: Disponibilizar 01 (Um) Imóvel no Centro Cultural e de Produção Raimundo 

Pereira situado no Residencial Jacinta Andrade construído e executado em uma área 

institucional de 6.400 m², com perímetro de 400 m, nesta capital, cuja edificação conta 

com uma área de terreno de 2400,00 m² e área de construção de 1.000,00 m², incluindo no 

primeiro piso: auditório para 200 lugares; Hall de entrada; bilheteria; foyer (área externa 

do auditório); café; depósitos; banheiro masculino com 2 boxes (1 para PNE); banheiro 

feminino com 2 boxes (1 para PNE); Hall de entradas laterais para o Auditório; Cabine de 
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TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2018

BASE LEGAL: DECRETO ESTADUAL Nº 17.083/2017

TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2018- 
ADH/PI, QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA 
DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO 
PIAUÍ, E DO OUTRO LADO, ASA � AÇÃO 
SOCIAL ARQUIDIOCESANA PARA CESSÃO DE 
USO DE IMÓVEL.

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, a 
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ � ADH/PI, com sede e foro na 
cidade de Teresina, situada na Av. José dos Santos e Silva, nº 1155, Centro, inscrita no CNPJ 
(MF) nº 08.787.769/0001-03, neste ato representado por sua Diretora Geral, GILVANA 
NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS, brasileira, casada, Assistente Social, residente e 
domiciliada nesta Capital, na Av. Dom Severino, nº 4375, bairro Morada do Sol, portadora 
do CPF Nº 398.771.591-04, e RG nº 720.606-SSPI-PI, e de outro lado, ASA � AÇÃO SOCIAL 
ARQUIDIOCESANA, com sede na Av. Frei Serafim Nº 1693, Centro, inscrita no CNPJ N° 
06.870.091/0001-00, neste ato representado pelo seu presidente: JACINTO FURTADO DE 
BRITO SOBRINHO, doravante denominados Cooperante e Cooperados respectivamente, 
firmam o presente Termo de Cooperção mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Presente Termo de Cooperação tem por objeto a cessão de uso de bem imóvel 

pertencente à AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ � ADH-PI, em 

favor da ASA � AÇÃO SOCIAL ARQUIDIOCESANA, para a execução, por parte desta, de 

atividades religiosas, culturais e sociais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DA COOPERANTE

Compete à ADH: Disponibilizar 01 (Um) Imóvel no Centro Cultural e de Produção Raimundo 

Pereira situado no Residencial Jacinta Andrade construído e executado em uma área 

institucional de 6.400 m², com perímetro de 400 m, nesta capital, cuja edificação conta 

com uma área de terreno de 2400,00 m² e área de construção de 1.000,00 m², incluindo no 

primeiro piso: auditório para 200 lugares; Hall de entrada; bilheteria; foyer (área externa 

do auditório); café; depósitos; banheiro masculino com 2 boxes (1 para PNE); banheiro 

feminino com 2 boxes (1 para PNE); Hall de entradas laterais para o Auditório; Cabine de 
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Som; Palco; Coxias Laterais; Circulação; Hall de Comunicação;  Camarim-1; Camarim-2; Hall 

de Saída Externa; e no segundo piso: Administração; Secretaria; Hall; Sala de Música e Sala 

de Dança.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA COOPERADA

Compete à Cooperada: 

- Oferecer e gerenciar as atividades religiosas, culturais e sociais que serão realizadas, 

ficando responsável pelo cadastramento e controle do público alvo;

- Manter a conservação do patrimônio que ocupará;

- Executar, as suas expensas, todo e qualquer ato de manutenção e conservação do bem, 

preferencialmente, através de empresa especializada em serviços em prédios históricos e 

tombados, não cabendo indenização a por parte da Cooperante pelas despesas satisfeitas;

- Responsabilizar-se pelo correto uso das salas, utilizando-as para atendimento das 

finalidades do presente Termo;

- Responsabilizar-se por todo e qualquer ato que possa resultar em responsabilidade civil 

ou criminal decorrente do uso do imóvel sob sua responsabilidade;

- Ressarcir a Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí, em caso de perda, a 

qualquer título, ou dano, pelos prejuízos causados;

- Com o fim da duração do presente Termo, o imóvel deverá ser restituído a Agência de 

Desenvolvimento Habitacional do Piauí, nas mesmas condições em que foram 

disponibilizados.

- Responsabilizar-se pelos materiais e bens que utilizará durante a execução do presente 

termo, bem como todo o material humano empregado.

- Manter base de dados para monitoramento e avaliação periódica da execução das 

atividades, dos recursos humanos e tecnológicos a serem empregados.

- Prestar conta das atividades e recursos desenvolvidos e utilizados ao final do prazo de 

vigência do presente Termo;

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

O presente acordo NÃO envolve a transferência de recursos financeiros.

CLÁUSULA QUINTA - DA VINCULAÇÃO FUNCIONAL

Os educadores, profissionais e voluntários que atuarão nas atividades inerentes ao 

presente Termo e as reformas necessárias para a manutenção e eficácia do imóvel são de 

inteira responsabilidade da Cooperada, não cabendo à Cooperante assumir qualquer 

obrigação perante os mesmos. 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA  ESTADUAL  DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

AVISO DE CONVOCAÇÃO 02/2018
REFERENTE AO PROCESSO Nº AA.001.1.000533/18-63

Processo Administrativo: AA.001.1.000533/18-63
O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual da Assistência
Social e Cidadania, através da Comissão Permanente de Licitações
vem convocar os órgãos da administração pública estadual e municipal
que tenham interesse em coparticipar do procedimento licitatório que
tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para
Fornecimento de Dietas e Nutrição para Atender Demanda Desta
Secretaria de Estado para manifestação de interesse, munidos de ofício
e quadro quantitativo.
Até dia 10/12/2018 ás 11h.
Maiores informações junto á Comissão Permanente de Licitação da
Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania, situada na
Rua Acre, n° 340, Bairro Cabral, CEP: 64.001-822, Teresina – PI, no
período de Segunda a Sexta das 07:30 ás 13:30 no endereço
supramencionado.

Teresina-PI, 06 de dezembro de 2018

Sérgio Santana de Alencar
Pregoeiro CPL/SASC

Ana Paula Mendes de Araújo
Secretária de Estado da Assistência Social e Cidadania

Of.  36

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  DE CONTRATOS DE DISPENSAS
ORGÃO: HOSPITAL JOÃO LUIS DE MORAES

ORIGEM: DISPENSA 0028/2018
CONTRATO N° 0044/2018
CONTRANTE: HOSPITAL JOÃO LUIS DE MORAES
CONTRATADO:  D M SILVEIRA JUNIOR (DEL TECNOCÓPIAS)
CNPJ: 07.155.696/0001-74
ORIGEM: DISPENSA  0028/2018
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E MANUTENÇÃO (
PREVENTIVA E CORRETIVA )  EM SERVIÇO DE INFORMÁTICA
DO HJLM.
VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 ( DOIS MIL E QUINHENTOS  REAIS)
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL
ELEMENTO DE DESPESA: 339039
DATA DA ASSINATURA: 06  DE DEZEMBRO DE 2018

Of. 201

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

AVISO DE RETIFICAÇÃO
A Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, vêm por meio deste retificar o extrato do CONTRATO 27/
2018, publicado no Diário Oficial n° 204, no dia 31 de outubro de
2018, nos seguintes termos:

Onde se lê: VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018.

Leia-se: VIGÊNCIA: 01 de outubro de 2019.

AVISO DE RETIFICAÇÃO
A Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, vêm por meio deste retificar o extrato do CONTRATO 28/
2018, publicado no Diário Oficial n° 204, no dia 31 de outubro de
2018, nos seguintes termos:

Onde se lê: VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2018.

Leia-se: VIGÊNCIA: 01 de outubro de 2019.
Of. 799

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos, vêm por meio deste retificar o extrato do Primeiro Termo
Aditivo ao Contrato 21/2017, celebrado com a empresa GALUMA
ENGENHARIA, publicado no Diário Oficial n° 218, no dia 23 de
novembro de 2018, nos seguintes termos:

Onde se lê: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Programa
de Trabalho: 28.101.18.542.0017.2136.

Leia-se: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Programa de
Trabalho: 28.101.18.542.0017.2136/28.101.04.122.0090.2000.

Of. 802

AVISO DE ERRATA DE EDITAL
CONCORRÊNCIA N° 046/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, avisa aos interessados que
Revogou os itens: 8.3.3.5; 8.3.4.4; 8.3.4.4.1; 8.3.4.4.2; 8.3.4.4.3; 8.3.4.4.4;
8.3.4.4.5; 8.3.4.4.6: alínea “a” e “b”, todos os itens referentes ao edital
instaurado como CONCORRÊNCIA N° 046/2018,  para processo de
licitação, que tem como objeto a contratação de empresa especializada
para os serviços de recuperação, prevenção e correção de anomalias
do maciço terroso, construção do sangradouro e tomada d’água da
barragem do bezerro, município de José de Freitas  – PI, tudo com
vistas de melhorias e desenvolvimento dos municípios no estado do
Piauí. em conformidade com o anexo I e especificações técnicas de
cada projeto. Despachos e demais atos, encontram-se à disposição
dos interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI,
sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone:
(0XX86)3214-1016 e e-mail: idepicpl@gmail.com, de segunda a quinta
- feira, das 08:00 às 13:00 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 04 de dezembro de 2018.
MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA

  Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA DE BARROS AGUIAR
Diretor Geral– IDEPI

Of. 1450

AVISO DE ERRATA DE EDITAL
CONCORRÊNCIA N° 047/2018

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, avisa aos interessados que
Revogou os itens: 8.3.3.5; 8.3.4.4; 8.3.4.4.1; 8.3.4.4.2; 8.3.4.4.3; 8.3.4.4.4;
8.3.4.4.5; 8.3.4.4.6: alínea “a” e “b”, todos os itens referentes ao edital
instaurado como CONCORRÊNCIA N° 047/2018,  para processo de
licitação, que tem como objeto a contratação de empresa especializada
para recuperação do sangradouro da barragem de emparedado sob
risco e vulnerabilidade no município de Campo Maior – PI, tudo com
vistas de melhorias e desenvolvimento dos municípios no estado do
Piauí. em conformidade com o anexo I e especificações técnicas de
cada projeto. Despachos e demais atos, encontram-se à disposição
dos interessados na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI,
sito a Rua Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone:
(0XX86)3214-1016 e e-mail: idepicpl@gmail.com, de segunda a quinta
- feira, das 08:00 às 13:00 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 04 de dezembro de 2018.
MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA

  Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA DE BARROS AGUIAR
Diretor Geral– IDEPI

Of. 1449
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL REGIONAL  DEOLINDO COUT O
OEIRAS - PIAUÍ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 022/2018

CONTRATO Nº 022/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO, CNPJ
nº 06.553.564/0013–71.
CONTRATADA: SID – SERVIÇOS DE IMAGEM E DIAGNÓSTICO
LTDA, CNPJ nº 09.294.123/0001–57.
MODALIDADE: Chamada Pública para Credenciamento nº 001/2017.
OBJETO: Chamada Pública para Credenciamento de pessoa jurídica
para procedimentos de realização de Exames de Tomografia e
Eletroencefalografia.
OBJETO DO ADITIV O: Prorrogar a vigência do contrato por mais
12 (doze) meses, nos termos do Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93,
bem como acrescentar 25% (vinte e cinco por cento) do quantivativo
inicialmente contratado, com fulcro no Art. 65, § 1º da Lei Federal nº
8.666/93, mantidas as demais cláusulas contratuais.
VALOR GLOBAL:  O valor total do contrato com aditivo será de R$
256.500,00 (duzentos e cinquenta e seis mil quinhentos reais), sendo
R$ 157.500,00 (cento e cinquenta e sete mil e quinhentos reais),
referente ao Lote I – Tomografia Computadorizada, e R$ 99.000,00
(noventa e nove mil reais) referente ao Lote II – Eletroencefalografia
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 24 de novembro de 2018.
ASSINATURAS: Pelo Contratante - Alípio Sady Ibiapina Milério –
Diretor-Geral. Pelo Contratada - Raimundo Nogueira de Sá Filho –
Representante Legal.

.Oeiras, 24 de novembro de 2018.

Alípio Sady Ibiapina Milério
Diretor-Geral - HRDC

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 023/2018

CONTRATO Nº 023/2018
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO, CNPJ
nº 06.553.564/0013–71.
CONTRATADA : CENTRO DE ENDOSCOPIA DE OEIRAS, CNPJ nº
00.132.975/0001-73.
MODALIDADE: Chamada Pública para Credenciamento nº 001/2017.
OBJETO: Chamada Pública para Credenciamento de pessoa jurídica
para procedimentos de realização de Exames de Tomografia e
Eletroencefalografia.
OBJETO DO ADITIV O: Prorrogar a vigência do contrato por mais
12 (doze) meses, nos termos do Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93,
mantidas as demais cláusulas contratuais.
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 24 de novembro de 2018.
ASSINATURAS: Pelo Contratante - Alípio Sady Ibiapina Milério –
Diretor-Geral. Pela Contratada - Hidelberto Alves – Representante
Legal.

Oeiras, 24 de novembro de 2018.

Alípio Sady Ibiapina Milério
Diretor-Geral - HRDC

Of. 135

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA  DA ADMINISTRAÇÃO DE PREVIDÊNCIA  - SEADPREV/PI

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/ RATIFICAÇÃO

PROCESSSO ADMINISTRATIVO: AC.002.1.002326/18-55
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II da Lei 8.666/93
OBJETO: Aquisição de café torrado e moído para SEADPREV,
incluindo Espaço da Cidadania, Escola de Governo, SUPARC, CIASPI
E CIAC.
VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 7.238,00 (sete mil, duzentos e trinta e
oito reais).
FONTES DE RECURSO: 0100001001.
PUBLIQUE-SE.

Teresina, 06 de Dezembro de 2018.

José Ricardo Pontes Borges
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E

PREVIDÊNCIA
Of. 848

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES-HR TN
FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Processo nº 633/2018 – Dispensa  de licitação nº 618/2018
Empresa: CARVALHO E CARVALHO MOVEIS LTDA ME
Objeto: Mobiliário.
Valor: 2.155,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 657/2018 – Dispensa  de licitação nº 642/2018
Empresa: MACON INSTRUMENTAL CIRURGICO
Objeto: Instrumental. buco  maxilo.
Valor: 16.862,85 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 642/2018 – Dispensa  de licitação nº 627/2018
Empresa: 2MV DIST. DE PROD. HOSPITALARES
Objeto: Material hospitalar.
Valor: 1.960,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 604/2018 – Dispensa  de licitação nº 589/2018
Empresa: WALTER BUCAR BARJUD
Objeto: Serviço oftalmológico.
Valor: 10.420,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 660/2018 – Dispensa  de licitação nº 645/2018
Empresa: WALTER BUCAR BARJUD
Objeto: Serviço oftalmológico.
Valor: 13.300,00 Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Of. 214
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ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO SEGUNDO
TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 037/2016.

Referente à publicação do dia 26.11.2018, página 26.

CONTRATANTE:  Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí/ATI.

CONTRATADA: Comercial Eqip Ltda.

ONDE SE LÊ:
OBJETO: Constitui objeto deste termo aditivo, prorrogar a vigência

do Contrato n° 037/2016, estabelecida na sua Cláusula Décima por
mais 12 (doze) meses.

LEIA-SE:
OBJETO: Constitui objeto deste termo aditivo, prorrogar a vigência

do Contrato n° 037/2016, estabelecida na sua Cláusula Décima por

mais 06 (seis) meses.

ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO SEGUNDO
TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 039/2016.

Referente à publicação do dia 26.11.2018, página 26.
CONTRATANTE:  Agência de Tecnologia da Informação do Estado

do Piauí/ATI.

CONTRATADA: Logus Copiadoras, Digitalização e Sistemas Ltda.

ONDE SE LÊ:
OBJETO: Constitui objeto deste termo aditivo, prorrogar a vigência
do Contrato n° 039/2016, estabelecida na sua Cláusula Décima por

mais 12 (doze) meses.

LEIA-SE:
OBJETO: Constitui objeto deste termo aditivo, prorrogar a vigência

do Contrato n° 039/2016, estabelecida na sua Cláusula Décima por
mais 06 (seis) meses

Of.  760

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE TECNOLOGIA  DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ/A TI

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 072/2018

PROCESSO Nº. 263/2017

O ESTADO DO PIAUI,  através da Coordenadoria de
Desenvolvimento Social e Lazer-CDSOL/PI dá ciência a todos que
realizará a abertura de licitação na modalidade Tomada de Preços
regida pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, conforme
discriminação a seguir.OBJETO: Contratação de empresa para
executar os serviços de 8.776m² de pavimentação em paralelepípedo
nas Avenidas Projetadas 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 do município de
Amarante-PI. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/12/2018 às 11:00h.
TIPO : MENOR PREÇO. REGIME:  EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO. FONTE DE RECURSO: 00/16. VALOR ESTIMADO:R$
1.012.843,30. Local: Rua David Caldas, nº. 134, 3º andar,

COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZEER – CDSOL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018

Município de Matias Olímpio, através da Comissão Permanente de
Licitações, torna público, para o conhecimento dos interessados,
que realizará Licitação na modalidade Pregão Presencial com SRP Nº
008/2018, a ser realizado as 08:00h, do dia 19/12/2018. Valor: Menor
Preço por item. Objeto: Contratação de empresa para o Fornecimento
de Material de Consumo Duráveis e não Duráveis (Medicamentos e
outros). Validade: 12 Meses. Tel.: 98156-6712. Valor Estimado:
Conforme termos de referência. Fonte de Recurso: FPM - Receita
Própria, ICMS, IPVA, FMS, FMAS, Conta Movimento e outros. Cópia
do Edital: Pode ser adquirido por qualquer empresa interessada, na
sala da Comissão Permanente de Licitação, de seg. a sex. das 07:30 às
13:00h, trazer 01 pen drive para cópia.

Matias Olímpio, 05 de dezembro de 2018.
RUBENS SOARES PEREIRA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018

A Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Piauí – PI, avisa aos
interessados que fará realizar às 09h30min do dia 19/12/2018, a abertura
do Pregão Presencial Nº 047/2018 SRP, que tem como objeto  registro
de preço para futuras aquisições de medicamentos da farmácia básica,
injetáveis, controlados, material hospitalar e odontológico. Maiores
informação e edital poderá ser obtido na sede da Prefeitura Municipal
de Monte Alegre localizado na Rua Demerval Lobão 03, centro das
08:00 ás 13:00. Fone (89) 3577-1260, pm.montealegrepi@yahoo.com.

Monte Alegre do Piauí, 06 de dezembro de 2018.
RAILANE CARVALHO ANSELMO

Pregoeira
P.P.  611

Centro.Aquisição do edital e acesso a todas as informações na Rua
David Caldas, nº. 134, 3º andar, Centro, e-mail:cplcdsol@gmail.com,
devendo o licitante fornecer cd-r ou pendrive onde será gravado o
edital e seus anexos.

CAROLINE LACERDA MARQUES
Presidente da Comissão de Licitação

SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO
Coordenadora de Desenvolvimento Social e Lazer do Estado do

Piauí
Of.  801
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Of. 395

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL

GABINETE DO CMDO GERAL

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 831/2018 – SEDEC/PI.

CONTRATO N.º 831/2018 – SEDEC/PI.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 0254/2018 – SEDEC/PI.
CONTRATANTE:  O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ – SEDEC/
PI (CNPJ/MF: N.º 08.789.777/0001-99).
CONTRATADA: AGILIZA ENGENHARIA (CNPJ/MF: N.º 19.455.407/
0001-31).
OBJETO: CONTRATATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA
PARA A CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NA
LOCALIDADE PIÇARRA, NO MUNICÍPIO DE ITAINÓPOLIS, NO
ESTADO DO PIAUÍ, CONFORME CONVÊNIO SICONV Nº 850045/
2017.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO I C/C ART. 23, INCISO
I, ALÍNEA “A”, DA  LEI 8.666/1993 C/C DECRETO FEDERAL N.º
9.412/2018; ART. 26 DA LEI 8.666/1993; PARECER PGE/PLC N.º 2087/
2018; DESPACHOS, JUSTIFICATIVAS, MANIFESTAÇÕES E
PARECERES DE ORDEM TÉCNICA CONSTANTES DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 0254/2018 – SEDEC/PI CARACTERIZANDO
E INDICANDO A NECESSIDADE E A LEGALIDADE DA
CONTRATAÇÃO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES CONTADOS DA DATA
DA ASSINATURA DO CONTRATO.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA
DATA DO RECEBIMENTO, PELA CONTRATADA, DA ORDEM DE
SERVIÇO, EMITIDA PELA CONTRATANTE.

VALOR DO CONTRATO: R$ 10.071,72 (DEZ MIL, SETENTA E UM
REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
49101; FUNÇÃO: 06; SUB-FUNÇÃO: 182; PROGRAMA: 21;
ATIVIDADE-PROJETO: 1195; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39;
FONTE DE RECURSO: 110.
DATA DA ASSINATURA:  06 DE DEZEMBRO DE 2018.
SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO PELA
CONTRATANTE E LUCAS RAMON SILVA FERREIRA DANTAS
PELA CONTRATADA.
PUBLICA-SE.
TERESINA – PI, 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 832/2018 – SEDEC/PI.

CONTRATO N.º 832/2018 – SEDEC/PI.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 0255/2018 – SEDEC/PI.
CONTRATANTE:  O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ – SEDEC/
PI (CNPJ/MF: N.º 08.789.777/0001-99).
CONTRATADA: AGILIZA ENGENHARIA (CNPJ/MF: N.º 19.455.407/
0001-31).
OBJETO: CONTRATATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA
PARA A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS SIMPLIFICADOS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, NOS MUNICÍPIOS DE NAZARÉ
DO PIAUÍ E BELA VISTA DO PIAUÍ, NO ESTADO DO PIAUÍ,
CONFORME CONVÊNIO SICONV Nº 850057/2017.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO I C/C ART. 23, INCISO
I, ALÍNEA “A”, DA  LEI 8.666/1993 C/C DECRETO FEDERAL N.º
9.412/2018; ART. 26 DA LEI 8.666/1993; PARECER PGE/PLC N.º 2087/
2018; DESPACHOS, JUSTIFICATIVAS, MANIFESTAÇÕES E
PARECERES DE ORDEM TÉCNICA CONSTANTES DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 0254/2018 – SEDEC/PI CARACTERIZANDO

E INDICANDO A NECESSIDADE E A LEGALIDADE DA
CONTRATAÇÃO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES CONTADOS DA DATA
DA ASSINATURA DO CONTRATO.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA
DATA DO RECEBIMENTO, PELA CONTRATADA, DA ORDEM DE
SERVIÇO, EMITIDA PELA CONTRATANTE.

VALOR DO CONTRATO: R$ 11.860,63 (ONZE MIL, OITOCENTOS
E SESSENTA REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
49101; FUNÇÃO: 06; SUB-FUNÇÃO: 182; PROGRAMA: 21;
ATIVIDADE-PROJETO: 1693; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39;
FONTE DE RECURSO: 110.
DATA DA ASSINATURA:  06 DE DEZEMBRO DE 2018.
SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO PELA
CONTRATANTE E LUCAS RAMON SILVA FERREIRA DANTAS
PELA CONTRATADA.
PUBLICA-SE.
TERESINA – PI, 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 833/2018 – SEDEC/PI.

CONTRATO N.º 833/2018 – SEDEC/PI.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 1.012/2018 – SEDEC/PI.
CONTRATANTE:  O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ – SEDEC/
PI (CNPJ/MF: N.º 08.789.777/0001-99).
CONTRATADA: AGILIZA ENGENHARIA (CNPJ/MF: N.º 19.455.407/
0001-31).
OBJETO: CONTRATATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA
PARA A CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS TIPO CALÇADÃO NA
ZONA RURAL DOS MUNICÍPIOS DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ,
LAGOA DO BARRO E MORRO CABEÇA NO TEMPO, NO ESTADO
DO PIAUÍ, CONFORME CONVÊNIO SICONV Nº 850202/2017.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO I C/C ART. 23, INCISO
I, ALÍNEA “A”, DA  LEI 8.666/1993 C/C DECRETO FEDERAL N.º
9.412/2018; ART. 26 DA LEI 8.666/1993; PARECER PGE/PLC N.º 2087/
2018; DESPACHOS, JUSTIFICATIVAS, MANIFESTAÇÕES E
PARECERES DE ORDEM TÉCNICA CONSTANTES DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 0254/2018 – SEDEC/PI CARACTERIZANDO
E INDICANDO A NECESSIDADE E A LEGALIDADE DA
CONTRATAÇÃO.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES CONTADOS DA DATA
DA ASSINATURA DO CONTRATO.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA
DATA DO RECEBIMENTO, PELA CONTRATADA, DA ORDEM DE
SERVIÇO, EMITIDA PELA CONTRATANTE.
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.000,04 (OITO MIL REAIS E QUATRO
CENTAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
49101; FUNÇÃO: 06; SUB-FUNÇÃO: 182; PROGRAMA: 21;
ATIVIDADE-PROJETO: 1693; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39;
FONTE DE RECURSO: 110.
DATA DA ASSINATURA:  06 DE DEZEMBRO DE 2018.
SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO PELA
CONTRATANTE E LUCAS RAMON SILVA FERREIRA DANTAS
PELA CONTRATADA.
PUBLICA-SE.
TERESINA – PI, 06 DE DEZEMBRO DE 2018.
RAIMUNDO COELHO DE OLIVEIRA FILHO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ.

Of. 519
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RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO DE TERMO ADITIV O
DO CONTRATO Nº 040/2017

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI
comunica que na matéria publicada na página 25 da Edição Nº 143 na
data de 31 de julho de 2018, no DOE, na Data de Assinatura, onde se
lê “25/07/2017”, leia-se “25/07/2018”.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 181/2013;
Tomada de Preços: nº 041/2013;
Contrato: n° 111/2013;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa PAC ENGENHARIA LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: FUNASA/Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 23/11/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Francisco Leonardo de Carvalho Mendes,
pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 287/2014;
Concorrência: nº 013/2014;
Contrato: n° 104/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa PAC ENGENHARIA  LTDA ;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 540 (Quinhentos e
quarenta) dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI / 16;
Data da Assinatura: 29/11/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Francisco Leonardo de Carvalho Mendes,
pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 027/2013;
Tomada de Preços: nº095/2014;
Contrato: n° 111/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa SILVA E SILVA CONSTRUTORA LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal/Governo do Estado do Piauí/
IDEPI;
Data da Assinatura: 30/11/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Josiel Gerônimo e Silva, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 396/2014;
Concorrência: nº 019/2014;
Contrato: n° 117/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA CAXÉ LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 30/11/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Gustavo Macedo Costa, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 083/2015;
Tomada de Preços: nº 011/2015;
Contrato: n° 021/2015;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA CRESCER LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal/Governo do Estado do Piauí/
IDEPI;
Data da Assinatura: 26/11/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Antônio Aragão Neto, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: nº 024/2016;
Tomada de Preço: nº 004/2016;
Contrato: nº 023/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: CONSTRUTORA PANORAMA LTDA.;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da assinatura: 05/12/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI, Domingo Carvalho Lopes da Silva, pela
empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 504/2015;
Concorrência: nº 005/2016;
Contrato: nº 057/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa TERRACON TERRAPLENAGEM E
CONSTRUÇÕES LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 360 (Trezentos e
sessenta) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI) /12/16/
17;
Data da Assinatura: 23/11/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e José Terto Filho, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 265/2016;
Tomada de Preços: nº 061/2016;
Contrato: nº 059/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA R.D. LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 120 (cento e vinte)
dias;
Fonte de Recursos:  00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 30/11/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Raimundo Nonato Sousa de Sena Rocha,
pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 113/2016;
Tomada de Preços: nº 063/2016;
Contrato: nº 061/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa J. MENESES CONSTRUÇÕES LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUT O DE DESENVOLVIMENT O DO PIAUÍ – IDEPI
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Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 05/12/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e João José Meneses Silva, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 012/2017;
Tomada de Preços: nº 033/2017;
Contrato: nº 038/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa: F G ARAÚJO LEAL  CONSTRUÇÕES DE
EDIFÍCIOS - ME. ;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI) / 17;
Data da Assinatura: 21/11/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Francisco George Araújo Leal, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 131/2016;
Tomada de Preços: nº 053/2016;
Contrato: nº 039/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa: ESCALA TRANSPORTES GERAIS LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 21/11/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos,
pelo IDEPI e Waldinar Campos, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 020/2017;
Tomada de Preços: nº 039/2017;
Contrato: nº 041/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa: GLOBAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E
TERCEIRIZADOS L TDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 21/11/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Marlene de Sousa Silva, pela empresa
contratada

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 182/2016;
Tomada de Preços: nº 051/2016;
Contrato: nº 042/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa: JATHARA ENGENHARIA  LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: 16 (Governo Federal) / 00 (Governo do Estado do
Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 05/12/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Japhet Francisco de Moura Albuquerque,
pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 253/2016;
Tomada de Preços: nº 066/2016;
Contrato: nº 035/2017;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa GUEDES CAMÊLO CONSTRUÇÕES LTDA,
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 195 (Cento e noventa
e cinco) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 04/12/2018;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e Francisco das Chagas
Carvalho, pelo IDEPI e Vilmar Guedes Camêlo, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 434/2012;
Concorrência: nº 001/2012;
Contrato: nº 076/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: CONSÓRCIO PIRANGI LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Vigência por mais 835 (oitocentos e
trinta e cinco) dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 23/11/18;
Assinaturas: Juraci Filho Leite Santana e José Ribamar Bastos, pelo
IDEPI e Humberto Costa e Castro e Paulo Marcelino Macedo Tavares,
pelo Consórcio contratado.

Of. 1459
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AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018/FUESPI

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 07488/2018/FUESPI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MA TERIAIS E EQUIP AMENT OS,
SENDO: MATERIAIS:  JOGO TERAPIA INFANTIL, KIT  TECLADO,
LUPAS E TELELUPAS).   EQUIPAMENT OS:  EM BRAILLE E
ADAPTADOS, DE LABORATÓRIO DE BIOLOGIA E AGRONOMIA
E CLIMATIZAÇÃO (CONDICIONADOR DE AR, CLIMATIZADOR
EVAPORATIVO E MICRO-ONDA), DESTINADO AO
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO CAMPUS DA FUESPI
EM PICOS – PI. TIPO: Menor preço, e adjudicação por item.
Fica revogada a licitação supracitada, conforme justificativa constante
nos autos do processo.  A partir da publicação deste ato fica aberto
o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis. Os autos processuais
encontram-se a disposição dos interessados. ESCLARECIMENTOS
ADICIONAIS : Comissão Permanente de Licitações, situada à Rua
João Cabral, 2231 – Pirajá, Fone: (86) 3213-7169. Teresina/PI e
cpluespi@gmail.com.

Pregoeiro/FUESPI

Teresina (PI), 06  de dezembro  de  2018.

Publique-se.

Nouga  Cardoso  Batista
Reitor da UESPI

Teresina (PI),   06 de 12 de dezembro de 2018.

Francisco Alberto Vieira
Pregoeiro FUESPI

Of. 206

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Of. 838

EXTRATO DO 3º. TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº. 052/2015

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: BANCO DO BRASIL S.A.
CNPJ/CPF do Contratado: 00.000.000/0001-91.
Resumo do Objeto do Aditivo: O presente Termo Aditivo tem por
objeto a alteração e o acréscimo de cláusulas contratuais.
Fundamento Legal: Este Termo Aditivo está fundamentado no artigo
65, caput da Lei nº. 8.666/93, Parecer da Procuradoria Geral do Estado
do Piauí - Parecer PGE/PLC nº. 2.258/2018, exarados no Processo
Administrativo nº. 0066.000.05697/2018-6.
Prazo de Vigência: Este Termo Aditivo terá vigência a partir de 28/
11/2018 até 16/10/2020.
Prazo de Execução: De 28/11/2018 à 16/10/2020.
Data da Assinatura do Aditivo: 28/11/2018.
Valor Global: Por demanda.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2791.
Natureza da Despesa: 33903932.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Aditivo:
Pela Contratante: JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO
DIAS.
Pela Contratada: ANTÔNIO IVÃ CERQUEIRA SUZART.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ

TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO
Nº. 012/2016 – SEADPREV/PI, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAZENDA E
A EMPRESA PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL  LTDA.

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria da Fazenda do Estado
do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no 06.553.556/0001-91, com sede na
Avenida Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, Bloco “C”, em
Teresina – PI, do-ravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por seu Secretário, o Senhor Rafael Tajra Fonteles,
brasileiro, casado, Identidade nº. 2.229.032 SSS PI e CPF nº.
992.368.423-72, residente e domiciliado nesta capital, e de outro lado
a Empresa Prime Consultoria e Assessoramento Empresarial Ltda,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoal Jurídica – CNPJ sob o
número 10.682.187/0001-04, com sede Rua Calçada Canopo, 11 2º
Andar Sala 03 Centro de Apoio II, Bairro Alphaville, Santana de
Parnaíba (SP), CEP 06541-078, representada pelo Senhor João

Márcio Oliveria Ferreira, doravante denominada CONTRATADA,
celebram este Termo de Suspensão do Contrato nº. 012/2016 –
SEADPREV/PI, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA
às normas disciplinares da Lei nº. 8.666/93, mediante as cláusulas e
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Termo tem por objeto a suspensão da prestação de serviços
de manutenção em veículos da Secretaria da Fazenda.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. A suspensão terá a vigência de 90 (noventa) dias a contar de 10/
12/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem ratificadas as demais cláusulas do contrato original
não alteradas por este Termo de Suspensão.

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

4.1. O presente Termo de Suspensão está amparado no conforme o
previsto no Artigo 2º, Inciso I, alínea “a” da Resolução nº. 004/2018,
ficando asseguradas todas as garantias contratuais assumidas, inclusive
os pagamentos dos serviços já prestados até a data da suspensão.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste
Termo de Suspensão, no Diário Oficial do Estado – DOE, até o 5º.
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer
no prazo de 20(vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1. As partes elegem o for da Comarca de Teresina (PI), com renúncia
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas
e questões decorrentes deste Termo de Suspensão, lavrado em
2(duas) vias de igual teor e forma.

Teresina (PI), 30 de novembro de 2018.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

P/ CONTRATANTE

João Márcio Oliveira Ferreira
P/ CONTRATADA

TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO Nº.
036/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DA FAZENDA E A EMPRESA
INTELIT  PROCESSOS INTELIGENTES LTDA.

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria da Fazenda do Estado
do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no 06.553.556/0001-91, com sede na
Avenida Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, Bloco “C”, em
Teresina – PI, do-ravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por seu Secretário, o Senhor Rafael Tajra Fonteles,
brasileiro, casado, Identidade nº. 2.229.032 SSS PI e CPF nº.
992.368.423-72, residente e domiciliado nesta capital, e de outro lado
a Empresa Intelit Processos Inteligentes Ltda, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoal Jurídica – CNPJ sob o número 10.682.187/0001-
04, com sede na SCRS 514 BL C Entrada 49 Sobreloja Asa Sul Brasília
(DF), neste ato representado pelo Senhor Carlos Jacobino Lima, CPF
nº. 899.412.251-68,, doravante denominada CONTRATADA,
celebram este Termo de Suspensão do Contrato nº. 036/2016,
sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas
disciplinares da Lei nº. 8.666/93, mediante as cláusulas e condições
que se seguem:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Termo tem por objeto a suspensão da prestação de serviços
de Apoio ao Gerenciamento de Projetos da Secretaria da Fazenda.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. A suspensão terá a vigência de 90 (noventa) dias a contar de 10/
12/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem ratificadas as demais cláusulas do contrato original
não alteradas por este Termo de Suspensão.

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

4.1. O presente Termo de Suspensão está amparado no conforme o
previsto no Artigo 2º, Inciso I, alínea “a” da Resolução nº 004/2018,
ficando asseguradas todas as garantias contratuais assumidas, inclusive
os pagamentos dos serviços já prestados até a data da suspensão.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste
Termo de Suspensão, no Diário Oficial do Estado – DOE, até o 5º.
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer
no prazo de 20(vinte) dias daquela data.
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1. As partes elegem o for da Comarca de Teresina (PI), com renúncia
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas
e questões decorrentes deste Termo de Suspensão, lavrado em
2(duas) vias de igual teor e forma.

Teresina (PI), 30 de novembro de 2018.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

P/ CONTRATANTE

Carlos Jacobino Lima
P/ CONTRATADA

TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO
Nº. 057/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA
SECRETARIADA  FAZENDA E A EMPRESA
INSTITUTO DE PESQUISA E ENSINO
APLICADOS - INSPEA.

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria da Fazenda do Estado
do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no 06.553.556/0001-91, com sede na
Avenida Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, Bloco “C”, em
Teresina – PI, do-ravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por seu Secretário, o Senhor Rafael Tajra Fonteles,
brasileiro, casado, Identidade nº. 2.229.032 SSS PI e CPF nº.
992.368.423-72, residente e domiciliado nesta capital, e de outro lado
a Empresa Ximenes & Andrade Ltda - Instituto de Pesquisa e Ensino
Aplicados – INSPEA, inscrita no CNPJ sob o nº. 25.012.096/0001-39
com sede na Rua Carlos Rêgo Ferraz nº. 6443, Bloco A, Apto. 202,
Sala A, Condomínio Alameda dos Ipês, Bairro Pedra Mole, CEP nº.
64066-610 Telefone: (86) 3304-3472, em Teresina-PI, doravante deno-
minada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora,
Francisca Erismar Ximenes Andrade, brasileira, casada, natural de
Massapé-CE, Empresária, Sócia-Administradora, portadora do RG
nº. 046525302012-0 SSP-MA e CPF n°. 397.140.553-34, doravante
denominada CONTRATADA, celebram este Termo de Suspensão

do Contrato nº. 057/2016, sujeitando-se o CONTRATANTE e a
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº. 8.666/93, mediante
as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Termo tem por objeto a suspensão da prestação de serviços
de reestruturação do Núcleo de Estudos Econômicos Fiscais – NEEFI,
da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí – SEFAZ/PI, incluindo
a capacitação dos servidores que formarão o referido Núcleo e o
desenvolvimento de uma aplicação na plataforma Web para
tratamento de dados, análise estatística e econométrica que abranja
todas as necessidades operacionais da equipe do NEEFI no
desempenho de suas funções, incluindo suporte técnico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. A suspensão terá a vigência de 90 (noventa) dias a contar de 04/
12/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem ratificadas as demais cláusulas do contrato original
não alteradas por este Termo de Suspensão.

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

4.1. O presente Termo de Suspensão está amparado no conforme o
previsto no Artigo 2º, Inciso I, alínea “a” da Resolução nº. 004/2018,
ficando asseguradas todas as garantias contratuais assumidas, inclusive
os pagamentos dos serviços já prestados até a data da suspensão.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste
Termo de Suspensão, no Diário Oficial do Estado – DOE, até o 5º.
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer
no prazo de 20(vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1. As partes elegem o for da Comarca de Teresina (PI), com renúncia
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas
e questões decorrentes deste Termo de Suspensão, lavrado em
2(duas) vias de igual teor e forma.

Teresina (PI), 30 de novembro de 2018.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

P/ CONTRATANTE

Francisca Erismar Ximenes Andrade
P/ CONTRATADA

TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO
Nº. 082/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DA
SECRETARIA  DA FAZENDA E A EMPRESA
SAECULARES AUDIT ORES
INDEPENDENTES S/S - ME.

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria da Fazenda do Estado
do Piauí, inscrita no CNPJ sob o no 06.553.556/0001-91, com sede na
Avenida Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, Bloco “C”, em
Teresina – PI, do-ravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por seu Secretário, o Senhor Rafael Tajra Fonteles,
brasileiro, casado, Identidade nº. 2.229.032 SSS PI e CPF nº.
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992.368.423-72, residente e domiciliado nesta capital, e de outro lado
a Empresa Saeculares Auditores Independentes S/S - ME, inscrita
no CNPJ sob o no 04.662.502/0001-39, com sede na Rua Dirce Oliveira
nº. 1150, Bairro Ininga, CEP: 64.048-550, neste ato representada por
Jorge Ivan Teles de Sousa, brasileiro, casado, residente e domiciliado
na Rua Júlia Rosas Costa nº. 808, Bairro São Cristóvão, CEP: 64.055-
90, inscrito no CPF sob o nº. 297.462.805-20 e RG sob o nº. 2.980.456
SSP-BA, doravante denominada CONTRATADA, celebram este
Termo de Suspensão do Contrato nº. 082/2016, sujeitando-se o
CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares da Lei
nº. 8.666/93, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este Termo tem por objeto a suspensão da prestação de serviços
de auditoria independente e serviços técnicos especializados para
acompanhamento dos sorteios a serem realizados pela Loteria do
Piauí e da Nota Fiscal Piauiense, com emissão de relatórios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. A suspensão terá a vigência de 90 (noventa) dias a contar de 04/
12/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem ratificadas as demais cláusulas do contrato original
não alteradas por este Termo de Suspensão.

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO

4.1. O presente Termo de Suspensão está amparado no conforme o
previsto no Artigo 2º, Inciso I, alínea “a” da Resolução nº. 004/2018,
ficando asseguradas todas as garantias contratuais assumidas, inclusive
os pagamentos dos serviços já prestados até a data da suspensão.

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste
Termo de Suspensão, no Diário Oficial do Estado – DOE, até o 5º.
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer
no prazo de 20(vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1. As partes elegem o for da Comarca de Teresina (PI), com renúncia
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas
e questões decorrentes deste Termo de Suspensão, lavrado em
2(duas) vias de igual teor e forma.

Teresina (PI), 30 de novembro de 2018.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DA FAZENDA

P/ CONTRATANTE

Jorge Ivan Teles de Sousa
P/ CONTRATADA

Of. 326

Convênio n°  004/2018

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICO ADMINISTRA TIVA QUE ENTRE SI
CELEBRAM O DEP ARTAMENT O
ESTADUAL  DE TRANSITO-DETRAN-PI E
MUNICÍPIO DE P ARNAÍBA/PI P ARA
OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
DO TRANSITO NO MUNICÍPIO DA CIDADE
DE PARNAÍBA-PI

Pelo presente instrumento e na melhor forma do direito, a
PREFEITURA MUNICIP AL DE PARNAÍBA-PI , entidade de direito
público com sede no Edifício Elias Ximenes do Prado, Praça da Graça,
s/n, Caixa Postal 205- Centro, Parnaíba/PI, Sr. FRANCISCO DE ASSIS
DE MORAES SOUZA, brasileiro, portador do RG n°99.601 SSP/PI, e
CPF n° 010.900.463-91,residente e domiciliado na cidade de Parnaíba/
PI e o DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRANSITO -DETRAN/
PI, localizado na Avenida Gil Martins n° 2000, Bairro Redenção, CEP
n° 64.019-630, Fone (086) 3228-4500, CNPJ 06.533.926/0001-86, em
Teresina- PI, representado neste ato pelo seu Diretor Geral, ARÃO
MARTINS DO RÊGO LOBÃO , portador do RG n° 7.88575-SSP/PI e
do CPF n° 309.759.643-72, residente e domiciliado nessa Capital,
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO DE
COOPERAÇÃO MÚTUA , em conformidade com a Lei n° 9.503 de 23
de setembro de 1997, mediante as cláusulas e condições expostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Constitui objeto do presente Convênio o cumprimento dos

Artigos 22, 24 e 25, do Código de Trânsito Brasileiro da Lei 9.503/97
e das resoluções do CONTRAN com o ensejo de atribuir competência
aos Órgãos e entidades executivas de trânsito do Município de
Parnaíba/PI, no âmbito de suas circunscrições através de delegações
mútuas, cooperação técnico-administrativa de ambas as competências
(Estadual e Municipal- Resolução nº 66/1998-CONTRAN) para
execução do controle operacional do trânsito no município, bem como
viabilizar e adequar o controle das vias públicas, pelos agentes
municipais e estaduais, nos limites terrestres do território municipal
de PARNAÍBA/PI.

CLÁUSULA SEGUNDA
A PREFEITURA MUNICIP AL DE PARNAÍBA-PI  fica

autorizada, de forma acumulativa, através dos seus agentes, por força
desse convênio, a fiscalizar e aplicar as penalidades de trânsito
definidas pela Resolução 66/98 do CONTRAN e alterações
posteriores, como de competência do ESTADO.
 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para a aplicação das penalidades
previstas na presente cláusula, o DETRAN fornecerá talonário para
a lavratura do auto de infração que deverá ser encaminhado até 72
(setenta e duas) horas para o Órgão Estatal após o preenchimento
deste, cabendo ao DETRAN-PI a adoção das medidas administrativas
de cadastro e notificação do proprietário do veículo, de acordo com
a legislação em vigor.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Para as penalidades que resultarem em
apreensão de veículo, o DETRAN-PI  poderá disponibilizar o reboque
para fins de encaminhamento do veículo ao depósito que será indicado
pelo DETRAN-PI , cabendo a esse a responsabilidade pela guarda e
conservação do veículo.
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PARÁGRAFO TERCEIRO- Para cada infração registrada de
competência do MUNICÍPIO , devidamente arrecadado pelo
DETRAN/PI  os repasses serão da seguinte forma:
I- 5% (cinco por cento) para o FUNSET
II- R$ 20,00 (vinte reais) por multa para o DETRAN-PI
III- R$ 5,00 (cinco reais) por multa paga para o Conselho
Estadual do Trânsito- CETRAN
IV- Saldo remanescente para a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARNAÍBA-PI

PARÁGRAFO QUAR TO- Tratando-se de multa agravada, o fator
multiplicador ou índice adicional, para efeito de cálculo do valor da
multa, bem como do repasse, será o previsto no Código de Trânsito
Brasileiro.
PARÁGRAFO QUINT O – O Saldo para a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARNAÍBA  -PI deverá ser depositado até o 10° dia útil de cada
mês subsequente ao da arrecadação, em Agência 0023-X Conta
Corrente de n° 18024-6, do Banco do Brasil. Esta sistemática será
modificada quando o DETRAN-PI prover solução tecnológica segura
para que o repasse seja feito diariamente, a qual será colocada em
produção tão logo o município seja comunicado oficialmente. Em
quaisquer dos casos, os repasses deverão ser acompanhados de
relatório impressos e/ou eletrônicos com o detalhamento das multas
arrecadadas correspondentes aos repasses as partes interessadas, a
fim de possibilitar que o mesmo seja auditado.

CLÁUSULA TERCEIRA
A PREFEITURA MUNICIP AL DE PARNAÍBA-PI  autoriza,

de forma acumulativa, por força desse convênio, a fiscalização e
aplicação das penalidades de trânsito definidas pela Resolução 66/
98, do CONTRAN  e alterações posteriores, como de competência do
MUNICÍPIO .
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Para a aplicação das penalidades
previstas na presente cláusula a PREFEITURA MUNICIP AL DE
PARNAÍBA-PI  fornecerá talonário para a lavratura do auto de infração
que deverá ser encaminhado em até 72(setenta e duas) horas após o
preenchimento deste, cabendo à PREFEITURA MUNICIP AL DE
PARNAÍBA-PI  a adoção das medidas administrativas de cadastro e
notificação do proprietário do veículo, de acordo com a legislação
em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO- para cada infração registrada de
competência do ESTADO DO PIAUÍ , devidamente arrecadada pela
PREFEITURA MUNICIP AL DE PARNAÍBA/PI  o repasse será feito
da seguinte forma:
I.  5% (cinco por cento) para o FUNSET

II. R$ 20,00 (vinte reais) por multa para a PREFEITURA
MUNICIP AL DE PARNAÍBA-PI

III. R$ 5,00 (cinco reais) por multa paga para o Conselho
Estadual do Trânsito- CETRAN

IV. Saldo remanescente para o DETRAN-PI

PARÁGRAFO TERCEIRO-  Tratando-se de multa agravada, o fator
multiplicador ou índice adicional, para efeito de cálculo do valor da
multa, bem como do repasse, será o previsto no Código de Trânsito
Brasileiro.

PARÁGRAFO QUAR TO- o saldo para o DETRAN-PI  deverá ser
depositado até o 10° dia útil de cada mês subsequente ao da
arrecadação, em conta corrente n°7334-2 Conta “C”, Agência n° 3791-
5, do Banco do Brasil bem como os valores devidos ao CETRAN .
Esta sistemática será modificada quando o DETRAN-PI  prover
solução tecnológica segura para que o repasse seja feito diariamente,
a qual será colocada em produção tão logo o município seja
comunicado oficialmente. Em quaisquer dos casos, os repasses
deverão ser acompanhados de relatório impressos e/ou eletrônicos
com o detalhamento das multas arrecadadas correspondente aos
repasses às partes interessadas, a fim de possibilitar que o mesmo
seja auditado.

CLÁUSULA QUARTA
Por ocasião da utilização, pela PREFEITURA MUNICIP AL

DE PARNAÍBA-PI , do banco de dados do DETRAN-PI  este receberá
a mais o valor líquido de R$ 12,00 (doze reais) e o CETRAN  o valor
líquido a mais de R$ 3,00 (três reais) para cada multa efetivamente
paga, independente de seu valor, através de depósito bancário em
conta-corrente de sua responsabilidade, até o 10° dia útil de cada
mês subsequente ao da arrecadação. Esta sistemática será modificada
quando o DETRAN-PI  prover solução tecnológica segura para que
o repasse seja feito diariamente, a qual será colocada em produção
tão logo o município seja  comunicado  oficialmente. Em   quaisquer
dos  casos,  os  repasses deverão ser acompanhados de relatório
impressos e/ou eletrônicos com o detalhamento das multas
arrecadadas correspondentes aos repasses as partes interessadas, a
fim de possibilitar que o mesmo seja auditado.

CLÁUSULA QUINTA
A comunicação entre a PREFEITURA MUNICIP AL DE

PARNAÍBA-PI  e o DETRAN-PI,  relativa às diversas fases do
processo de aplicação das multas deverá ser feita por meio eletrônico,
estabelecido pelo DETRAN-PI , e seguindo o padrão do sistema
RENAINF. O município deverá se adequar, dentro do prazo máximo
de 60(sessenta) dias, sempre que o DETRAN-PI  fizer modificações
necessárias para o aprimoramento da eficiência e segurança do
sistema. Para o caso de outras informações, tais como estudos
estatísticos, etc, a solicitação deverá ser feita por escrito, e o DETRAN
fornecerá, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, em arquivo texto
(“txt”) conforme layout definido.

CLÁUSULA SEXTA
Por ocasião do pagamento de multa pelo usuário, o código de

barras constante no boleto bancário especificará os valores a serem
repassados a cada um dos órgãos supracitados, bem como os
descontos da lei, na forma prevista no presente convênio. Os valores
serão repassados para conta bancária específica indicada por cada
uma das partes.

CLÁUSULA SÉTIMA
O presente convênio vigorará a partir da data da publicação

do respectivo extrato no Diário Oficial, com vigência até 02(dois)
anos, podendo ser prorrogado, de comum acordo, mediante aviso
prévio de 30 (trinta dias).

CLÁUSULA OITAVA
O presente instrumento poderá ser rescindindo em caso de

superveniência da lei ou outro ato equivalente que o torne material
ou formalmente impraticável, ou por inadimplência de quaisquer de
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suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, ou ainda, denunciado por interesse de qualquer das
partes mediante comunicação expressa, com antecedência de
60(sessenta) dias.

CLÁUSULA NONA
I -       Todos os veículos apreendidos e encaminhados aos depósitos
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI  ou DETRAN-PI ,
só deverão ser liberados após estarem devidamente regularizados
com seus registros e licenciamento, de acordo com arts. 270e 271-A
do Código de Trânsito Brasileiro e Resolução 623/16 CONTRAN,
inclusive com o nada consta de multa do DETRAN-PI  e da
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI;

II  - Ficam as partes, autorizadas a celebrar ajustes futuros sempre e
quando se fizer necessário ao bom desempenho do presente
convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA
As partes contratantes elegem o foro da comarca de

PARNAÍBA-PI ,  para  dirimir quaisquer dúvidas  porventura  oriundas
deste ajuste. E, por  estarem  justos  e  contratados,  preparam  este
instrumento,  em 03(três) vias de igual teor, para um só efeito, que
depois de lido e achado conforme vai assinado pelas partes
contratantes e duas testemunhas, para que produzam seus efeitos
legais, comprometendo as partes a cumprir o presente Convênio em
todas as suas cláusulas.

                         TERESINA/PI, ____ de  _________ de 2018

                   ____________________________________
                             ARÃO MAR TINS DO REGO LOBÃO
                               DIRETOR GERAL DO DETRAN-PI
                  ____________________________________
                      FRANCISCO DE ASSIS DE MORAES SOUZA
                       PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI

 TESTEMUNHAS:
I-    _________________________

II -   __________________________

Nome:
CPF :
Nome:
CPF:

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 004/2018 – DETRAN/PI

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA/PI,
representada pelo Senhor Prefeito Municipal Francisco de Assis
Moraes Souza. CONVENIADO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO PIAUÍ, representado por seu Diretor Geral Arão
Martins do Rêgo Lobão. OBJETO: cumprimento dos arts. 22, 24 e 25
do CTB e das Resoluções do CONTRAN, atribuindo competências
ao órgão executivo de trânsito do município de Parnaíba/PI através
de delegações mutuas, cooperação técnico administrativa para
execução de controle operacional do trânsito municipal, adequar o
controle das vias públicas, por agentes municipais e estaduais nos
limites terrestres do território municipal de Parnaíba/PI. VIGENCIA:
02(anos) a partir da data de sua publicação.

Of. 520

Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n°103/2017

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: SERRA E SILVA MELÃO SRVIÇOS
DE LIMPEZA  LTDA
CNPJ DO CONTRATADO:  18.861.015/0001-00
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: Prorrogação do prazo de
vigência do contrato 103/2016.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até  25/11/2018
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 02/12/2018
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 29/11/2017
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  236950016.2324
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39SERRA E SILVA MELÃO
SRVIÇOS DE LIMPEZA  LTDA

FONTE DO RECURSO: 00

SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e Igor Mota Melão pela SERRA E SILVA MELÃO SRVIÇOS DE
LIMPEZA LTDA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n° 105/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49

NOME DO CONTRATADO: FELIPE DE SANTANA MACHADO EPP
CNPJ DO CONTRATADO:  24.667.970/0001-03
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: Por força deste aditivo, será
alterado como objeto do contrato nº 173/2018, Aa substituição do
balão da rua Joaquim Rodrigues – L. Comprida, pelo acréscimo 43,30m
Lineares de Pavimentação na rua Chico Candido, correspondendo a
alteração de projeto no total de 3,36% (três, trinta e seis por cento),
conforme as alterações constantes do relatório.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 116
DATA DA ASSINATURA DO TERMO:  31/10/2018

SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e Felipe
de Santana Machado, pela FELIPE DE SANTANA MACHADO EPP.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 780

Extrato do 3° termo aditivo ao Contrato n°16/2015

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: R2 TECNOLOGIA EM GESTÃO LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO:  10.867.863/0001-14
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de vigência
do contrato 16/2015, que passa a ter o seus efeitos por mais 365

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO – SETUR
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(trezentos e sessenta e cinco) dias a partir da assinatura do devido
termo.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 13/11/2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 10 /11/2018.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  2000
NATUREZA DA DESPESA: 339039
FONTE DO RECURSO: 00
VALOR GLOBAL:  R$ 234.240,00(Duzentos e trinta e quatro mil,
duzentos e quarenta reais).
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Raimundo Neiva Moreira Neto pela R2 TECNOLOGIA EM GESTÃO
LTDA.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 739

Extrato do 5° termo aditivo ao Contrato n°188/2017

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  CONSTRUTORA REALIZA LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO:  12.062.765/0001-62
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução
até 14.02.2019 e prazo de vigência até 31.12.2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 14.22.2019
PRAZO DE VIGENCIA :  até 31.12.2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 20/11/2018

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51
FONTE DO RECURSO: 117
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR
e ALCENOR DE CARVALHO MIRANDA pela CONSTRTUTORA
REALIZA.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 780-A

Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n° 031/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  A.A DOS SANTOS NETO.
CNPJ DO CONTRATADO: 20.927.442/0001-95.
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo execução até
15.05.2019 do contrato 031/2018 e o prazo de vigência até 31.12.2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 15.05.2019
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31.12.2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 29/11/2018
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51.
FONTE DO RECURSO: 116/117.
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Aprígio Antônio dos Santos Neto, pela Empresa A.A dos Santos Neto.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 770

Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n° 061/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  A.A DOS SANTOS NETO.
CNPJ DO CONTRATADO: 20.927.442/0001-95
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução
do contrato 061/2018, que passa a ter o seus efeitos até a data de 05/
03/2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 05/03/2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 29 /11/2018
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 116/117
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Aprígio Antônio dos Santos Neto, pela Empresa A.A dos Santos
Neto.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 767

Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n° 117/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  ANCAL CONSTRUÇÕES LTDA-ME
CNPJ DO CONTRATADO: 26.912.948/0001-07
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo execução até
08.01.2019 do contrato 135/2018 e o prazo de vigência até 31.12.2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 08.01.2019
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31.12.2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 29/11/2018
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51.
FONTE DO RECURSO: 116/117.
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e Alaíde
dos Santos Lobão, pela Empresa Ancal Construções LTDA ME.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 773

Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n° 135/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  ANCAL CONSTRUÇÕES LTDA-ME
CNPJ DO CONTRATADO: 26.912.948/0001-07
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo execução até
08.01.2019 do contrato 135/2018 e o prazo de vigência até 31.12.2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 08.01.2019
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31.12.2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 29/11/2018
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51.
FONTE DO RECURSO: 116/117.
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SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e Alaíde
dos Santos Lobão, pela Empresa Ancal Construções LTDA ME.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 772

Extrato do 1° termo aditivo ao Contrato n° 157/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: ANCAL CONSTRUÇÕES LTDA-ME
CNPJ DO CONTRATADO: 26.912.948/0001-07
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo execução até
09.03.2019 do contrato 157/2018 e o prazo de vigência até 31.12.2019.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 09.03.2019
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31.12.2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 29/11/2018
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51.
FONTE DO RECURSO: 116/117.
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e Alaíde
dos Santos Lobão, pela Empresa Ancal Construções LTDA ME.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 771

Extrato do 2° termo aditivo ao Contrato n° 017/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  A.A DOS SANTOS NETO.
CNPJ DO CONTRATADO: 20.927.442/0001-95.
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo execução até
17.12.2018 do contrato 017/2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 17.12.2018
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 29/11/2018
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51.
FONTE DO RECURSO: 116/117.
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Aprígio Antônio dos Santos Neto, pela Empresa A.A dos Santos
Neto.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 769

Extrato do 2° termo aditivo ao Contrato n° 026/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  A.A DOS SANTOS NETO.

CNPJ DO CONTRATADO: 20.927.442/0001-95.
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo execução até
20.12.2018 do contrato 040/2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 20.12.2018
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 29/11/2018
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51.
FONTE DO RECURSO: 116/117.
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Aprígio Antônio dos Santos Neto, pela Empresa A.A dos Santos
Neto.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 776

Extrato do 2° termo aditivo ao Contrato n° 040/2018

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO:  A.A DOS SANTOS NETO.
CNPJ DO CONTRATADO: 20.927.442/0001-95.
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo execução até
20.12.2018 do contrato 040/2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 20.12.2018
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 29/11/2018
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  23695161.328
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51.
FONTE DO RECURSO: 116/117.
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Aprígio Antônio dos Santos Neto, pela Empresa A.A dos Santos
Neto.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 775

Extrato do 4° termo aditivo ao Contrato n°182 /2017

NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: A.A DOS SANTOS NETO
CNPJ DO CONTRATADO:  20.927.442/0001-95
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de vigência
do contrato 182/2017, que passa a ter o seus efeitos até 31.12.2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31/12/2019
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 29 /11/2018
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  1328
NATUREZA DA DESPESA: 449037
FONTE DO RECURSO: 00/17
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Bruno Ferreira Correia Lima, pela
SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Aprígio Antônio dos Santos Neto pela A.A DOS SANTOS NETO.

BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA
Secretário de Estado de Turismo

Of. 768
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COORDENADORIA  DE DESENVOLVIMENT O
SOCIAL E LAZEER – CDSOL

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 59/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 568/2018
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº66 /2018
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, LEI 8.666/93.
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e
Lazer-CDSOLPI
CNPJ Nº: 22.821.131/0001-72
CONTRATADA: HALL  PROPAGANDA MIDIA  MARKETING
LTDA - EPP.
CNPJ: 29.022.152/0001-77
OBJETO: Prestação de serviços para contratação de atração musical
(Mara Pavanelly e Frank e Eduardo) para apresentação artística no
evento “Aniversário de Emancipação Politica do município de
Ribeira-PI”, nos dias 14 de dezembro de 2018, no município de Ribeira-
PI. Com recursos oriundos de Emenda Parlamentar do Dep. Fernando
Monteiro.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 31.12.2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução do serviço será dia 14/12/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05.12.2018
VALOR CONTRATADO: R$ 115.000,00 (Cento e quinze mil reais).
Classificação Orçamentária: Órgão/Unidade Orçamentária: 11.116.
Função: 27, Sub-Função: 813; Programa: 0013, Atividade Projeto:1484,
Subelemento:23.
Natureza da Despesa: 33.90.39
 Fonte: 00
 SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Hall Propaganda Midia Marketing LTDA - EPP

Of.  795

EXTRATO DO CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº62/2018
PROCESSO Nº 598/2018
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 69/2018
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, LEI 8.666/93.
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e
Lazer-CDSOL/PI
CNPJ Nº: 22.821.131/0001-72
CONTRATADA:PACHECO & PACHECO DISC JOCKEY LTDA
CNPJ: 23.339.603/0001-18
OBJETO: Prestação de serviços para contratação de atração musical
(Taty Girl) para apresentação artística no evento “Coqueiro
Privilége”, no município de Luís Correia /PI. Com recursos oriundos
de emenda do Dep.  B Sá.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 31.12.2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução do serviço será dias 30/12/
2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05/12/2018
VALOR CONTRATADO: R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
Classificação Orçamentária: Órgão/Unidade Orçamentária: 110.116.
Função: 27, Sub-Função: 813; Programa: 0013, Atividade Projeto:1484,
Subelemento:23.
Natureza da Despesa: 33.90.39
 Fonte: 00
 SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo –Coordenadora
da Coordenadoria de Desenvolvimento e Lazer e Eduardo Pacheco
Guimarães -Representante da empresa Contratada.

Of.  798

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 61/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 599/2018
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº68 /2018
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, LEI 8.666/93.
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOLPI
CNPJ Nº: 22.821.131/0001-72
CONTRATADA: RODRIGUES PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA - ME.
CNPJ: 24.180.133/0001-55
OBJETO: Prestação de serviços para contratação de atração musical
(Anderson Rodrigues, Xote de Primeira e Dj Davi Bandeira) para
apresentação artística no evento “Coqueiro Privilége”, nos dias 30
de dezembro de 2018, no município de Luís Correia-PI. Com recursos
oriundos de Emenda Parlamentar do Dep. Georgiano Neto.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 31.12.2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução do serviço será dia 30/12/18
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05/12/18
VALOR CONTRATADO: R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil reais).
Classificação Orçamentária: Órgão/Unidade Orçamentária: 11.116.
Função: 27, Sub-Função: 813; Programa: 0013, Atividade Projeto:1484,
Subelemento:23.
Natureza da Despesa: 33.90.39
 Fonte: 00
 SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Rodrigues Produções Musicais LTDA - ME

Of.  797

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 60/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 578/2018
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº67 /2018
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, LEI 8.666/93.
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e
Lazer-CDSOLPI
CNPJ Nº: 22.821.131/0001-72
CONTRATADA: RODRIGUES PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA -
ME.
CNPJ: 24.180.133/0001-55
OBJETO: Prestação de serviços para contratação de atração musical
(Anderson Rodrigues, Junior Masca, Soweto e Dj Davi Bandeira)
para apresentação artística no evento “Dia do Samba”, nos dias 01
de dezembro de 2018, no município de Teresina-PI. Com recursos
oriundos de Emenda Parlamentar do Dep. B Sá.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 31.12.2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução do serviço será dia 01/12/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27.12.2018
VALOR CONTRATADO: R$ 103.000,00 (Cento e três mil reais).
Classificação Orçamentária: Órgão/Unidade Orçamentária: 11.116.
Função: 27, Sub-Função: 813; Programa: 0013, Atividade Projeto:1484,
Subelemento:23.
Natureza da Despesa: 33.90.39
 Fonte: 00
 SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Rodrigues Produções Musicais LTDA - ME

Of.  794
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EXTRATO DO CONTRATO INEXIGIBILIDADE Nº. 41-A/2018
PROCESSO Nº 479/2018
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 48-A/2018
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, LEI 8.666/93.
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e
Lazer-CDSOL/PI
CNPJ Nº: 22.821.131/0001-72
CONTRATADA:PACHECO & PACHECO DISC JOCKEY LTDA
CNPJ: 23.339.603/0001-18
OBJETO: Prestação de serviços para contratação de atração musical
(Bandas Junior Masca e GPS, DJ Claudio Limma, João Veloso &
Banda e Lagarta Pintada) para apresentação artística no evento “Poty
Kids”, no município de Teresina /PI. Com recursos oriundos de
emenda do Dep  B Sá.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 31.12.2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução do serviço será dias 12 e 13/10/
2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10.10.2018
VALOR CONTRATADO: R$ 77.500,00 (Setenta e sete mil e quinhentos
reais).
Classificação Orçamentária: Órgão/Unidade Orçamentária: 110.116.
Função: 27, Sub-Função: 813; Programa: 0013, Atividade Projeto:1484,
Subelemento:23.
Natureza da Despesa: 33.90.39
 Fonte: 00
 SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo –Coordenadora
da Coordenadoria de Desenvolvimento e Lazer e Eduardo Pacheco
Guimarães -Representante da empresa Contratada.

Of.  739

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 63/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 601/2018
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº70 /2018
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, LEI 8.666/93.
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOLPI
CNPJ Nº: 22.821.131/0001-72
CONTRATADA: HALL  PROPAGANDA MIDIA  MARKETING
LTDA - EPP.
CNPJ: 29.022.152/0001-77
OBJETO: Prestação de serviços para contratação de atração musical
(Banda Chicabana) para apresentação artística no evento “Carnaval
de Agua Branca-PI”, nos dias 02 de março de 2019, no município de
Agua Branca-PI. Com recursos oriundos de emenda do Dep.
Georgiano Neto.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 31.12.2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução do serviço será dia 02/03/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05.12.2018
VALOR CONTRATADO: R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
Classificação Orçamentária: Órgão/Unidade Orçamentária: 11.116.
Função: 27, Sub-Função: 813; Programa: 0013, Atividade Projeto:1484,
Subelemento:23.
Natureza da Despesa: 33.90.39
 Fonte: 00
 SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Hall Propaganda Midia Marketing LTDA - EPP

Of.  799

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 63/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 601/2018
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº70 /2018
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, III, LEI 8.666/93.
CONTRATANTE: Coordenadoria de Desenvolvimento Social e Lazer-
CDSOLPI
CNPJ Nº: 22.821.131/0001-72
CONTRATADA: HALL  PROPAGANDA MIDIA  MARKETING
LTDA - EPP.
CNPJ: 29.022.152/0001-77
OBJETO: Prestação de serviços para contratação de atração musical
(Banda Chicabana) para apresentação artística no evento “Carnaval
de Agua Branca-PI”, nos dias 02 de março de 2019, no município de
Agua Branca-PI. Com recursos oriundos de emenda do Dep. B Sá.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 31.12.2018.
PRAZO DE EXECUÇÃO: A execução do serviço será dia 02/03/2019
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05.12.2018
VALOR CONTRATADO: R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
Classificação Orçamentária: Órgão/Unidade Orçamentária: 11.116.
Função: 27, Sub-Função: 813; Programa: 0013, Atividade Projeto:1484,
Subelemento:23.
Natureza da Despesa: 33.90.39
 Fonte: 00
 SIGNATÁRIOS:
Pela Contratante: Simone Pereira de Farias Araújo
Pela Contratada: Hall Propaganda Midia Marketing LTDA - EPP

Of.  800

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 001/2018 AO CONTRATO
N° 308/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA:  SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, CNPJ
Nº 10.644.834/0001-93.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O SEED/PI n° 0041227/2018.
FUNDAMENT O LEGAL : O presente Aditamento está amparado na
Lei 8.666/93, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado do Piauí –
Parecer PLC nº 2685/2018; Despacho s/n do Procurador –Geral
Adjunto, datado de 30 de novembro de 2018; no Parecer Técnico da
SEFAZ/PI de 30 de novembro de 2018
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência do Contrato Nº 308/2017, em caráter excepcional,
cujo objeto consiste na Execução dos Serviços de Transporte Escolar
de natureza continuada da 11ª Gerência Regional de Educação para
atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação do
Piauí, pelo período de 01/12/2018 à 31/03/2019, com base no Ar t.
57, II, da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de 01/12/2018 à 31/03/2019.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Novembro de 2018.
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: Classificação Plano de Trabalho:
12368122130; Categoria Econômica: 14102
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/20
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Hélder Sousa Jacobina, Secretário
de Educação do Piauí – Pela Contratada: Gilberto Campelo Lima –
Representante da Empresa.

HELDER SOUSA JACOBINA
SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 001/2018 AO CONTRATO
N° 298/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: LC VEÍCULOS EIRELI, CNPJ nº 13.118.835/0001-
92.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O SEED/PI n° 0041209/2018.
FUNDAMENT O LEGAL : O presente Aditamento está amparado na

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
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Lei 8.666/93, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado do Piauí –
Parecer PLC nº 2685/2018; Despacho s/n do Procurador –Geral
Adjunto, datado de 30 de novembro de 2018; no Parecer Técnico da
SEFAZ/PI de 30 de novembro de 2018
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato Nº 298/2017, cujo objeto consiste na
Execução dos Serviços de Transporte Escolar de natureza continuada
da 04ª Gerência Regional de Educação para atender as necessidades
da Secretaria de Estado da Educação do Piauí, pelo período de 01/12/
2018 à 31/03/2019, com base no Ar t. 57, II, da Lei nº 8.666/93
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de 01/12/2018 à 31/03/2019
DATA DA ASSINATURA: 30 de Novembro de 2018.
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: Classificação Plano de Trabalho:
12368122130; Categoria Econômica: 14102
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/20
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Helder Sousa Jacobina, Secretário
de Educação do Piauí – Pela Contratada: Luiz Carlos Magno Silva –
representante da empresa.

HELDER SOUSA JACOBINA
SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 001/2018 AO CONTRATO
N° 307/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
CONTRATADA:  RJ LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI, CNPJ Nº
17.453.682/0001-90
PROCESSO ADMINISTRA TIV O SEED/PI n° 0041220/2018.
FUNDAMENT O LEGAL : O presente Aditamento está amparado na
Lei 8.666/93, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado do Piauí –
Parecer PLC nº 2685/2018; Despacho s/n do Procurador –Geral
Adjunto, datado de 30 de novembro de 2018; no Parecer Técnico da
SEFAZ/PI de 30 de novembro de 2018
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato Nº 307/2017, em caráter excepcional,
cujo objeto consiste na Execução dos Serviços de Transporte Escolar
de natureza continuada da 10ª Gerência Regional de Educação para
atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação do
Piauí, pelo período de 01/12/2018 à 31/03/2019, com base no Ar t.
57, II, da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de 01/12/2018 à 31/03/2019, ou até o
final da nova licitação que iniciou com o processo nº 0046035/2018.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Novembro de 2018.
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: Classificação Plano de Trabalho:
12368122130; Categoria Econômica: 14102
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/20
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Hélder Sousa Jacobina, Secretário
de Educação do Piauí – Pela Contratada: Samuel Rodrigues feitosa –
Representante da Empresa.

HELDER SOUSA JACOBINA
SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 001/2018 AO CONTRATO
N° 300/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
CONTRATADA: LC VEÍCULOS EIRELI, CNPJ Nº 13.118.835/0001-92
PROCESSO ADMINISTRA TIV O SEED/PI n° 0041219/2018.
FUNDAMENT O LEGAL : O presente Aditamento está amparado na
Lei  Federal nº 8.666/93, no Parecer  da Procuradoria Geral do Estado
do Piauí – Parecer PLC nº 2683/2018, Despacho s/n do Procurador-
Geral Adjunto, datado de 30 de novembro de 2018 e no Parecer Técnico
da SEFAZ/PI, datado de 30 de novembro de 2018.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por visa a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 300/2017,  em caráter excepcional,
cujo objeto consiste na Execução dos Serviços de Transporte Escolar
de natureza continuada da 05ª Gerência Regional de Educação para
atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação do
Piauí, pelo período de 01/12/2018 à 31/03/2019, com base no Ar t.
57, II, da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de 01/12/2018 à 31/03/2019.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Novembro de 2018.

AÇÃO ORÇAMENT ARIA: Classificação Plano de Trabalho:
12368122130; Categoria Econômica: 14102
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/20
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Helder Sousa Jacobina, Secretário
de Educação do Piauí – Pela Contratada: Luiz Carlos Magno –
Representante da Empresa.

                HELDER SOUSA JACOBINA
SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 001/2018 AO CONTRATO
N° 302/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: Empresa L.A.P. DE CARVALHO ME, CNPJ nº
06.211.813/0001-07.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O SEED/PI n° 0041229/2018.
FUNDAMENT O LEGAL : O presente Aditamento está amparado na
Lei Federal nº 8.666/93, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado
do Piauí – Parecer PLC nº 2641/2018; Despacho PGE/PLC n° 700/2018;
Despacho s/n do Procurador –Geral Adjunto, datado de 30 de
novembro de 2018; no Parecer Técnico da SEFAZ/PI, datado de 30 de
novembro de 2018.
OBJETO: O presente Termo Aditivo visa à prorrogação do prazo de
vigência do Contrato Nº 302/2017, em caráter excepcional, cujo objeto
consiste na Execução dos Serviços de Transporte Escolar de natureza
continuada da 07ª Gerência Regional de Educação para atender as
necessidades da Secretaria de Estado da Educação do Piauí, pelo
período de 01/12/2018 à 31/03/2019, com base no Ar t. 57, II, da Lei
nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de 01/12/2018 à 31/03/2019.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Novembro de 2018.
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: Classificação Plano de Trabalho:
12368122130; Categoria Econômica: 14102
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/20
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Hélder Sousa Jacobina, Secretário
de Educação do Piauí – Pela Contratada: Luciane Azevedo Portela de
Carvalho – Representante da Empresa.

HELDER SOUSA JACOBINA
SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 001/2018 AO CONTRATO
N° 316/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
CONTRATADA: LC VEÍCULOS EIRELI, CNPJ Nº 13.118.835/0001-92
PROCESSO ADMINISTRA TIV O SEED/PI n° 0041218/2018.
FUNDAMENT O LEGAL  O presente Aditamento está amparado na
Lei 8.666/93, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado do Piauí –
Parecer PLC nº 2685/2018; Despacho s/n do Procurador –Geral
Adjunto, datado de 30 de novembro de 2018; no Parecer Técnico da
SEFAZ/PI de 30 de novembro de 2018
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato Nº 316/2017, em caráter excepcional,
cujo objeto consiste na Execução dos Serviços de Transporte Escolar
de natureza continuada da 18ª Gerência Regional de Educação para
atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação do
Piauí, pelo período de 01/12/2018 à 31/03/2019, com base no Ar t.
57, II, da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de 01/12/2018 à 31/03/2019.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Novembro de 2018.
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: Classificação Plano de Trabalho:
12368122130; Categoria Econômica: 14102
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/20
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Hélder Sousa Jacobina, Secretário
de Educação do Piauí – Pela Contratada: Luiz Carlos Magno –
Representante da Empresa.

                HELDER SOUSA JACOBINA
SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 001/2018 AO CONTRATO
N° 315/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
CONTRATADA: TY JERONIMO E SILVA - EPP, CNPJ Nº 13.804.874/
0001-43
PROCESSO ADMINISTRA TIV O SEED/PI n° 0041223/2018.
FUNDAMENT O LEGAL : O presente Aditamento está amparado na
Lei 8.666/93, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado do Piauí –
Parecer PLC nº 2685/2018; Despacho s/n do Procurador –Geral
Adjunto, datado de 30 de novembro de 2018; no Parecer Técnico da
SEFAZ/PI de 30 de novembro de 2018
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato Nº 315/2017, em caráter excepcional,
cujo objeto consiste na Execução dos Serviços de Transporte Escolar
de natureza continuada da 17ª Gerência Regional de Educação para
atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação do
Piauí, pelo período de 01/12/2018 à 31/03/2019, com base no Ar t.
57, II, da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de 01/12/2018 à 31/03/2019.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Novembro de 2018.
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: Classificação Plano de Trabalho:
12368122130; Categoria Econômica: 14102
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/20
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Hélder Sousa Jacobina, Secretário
de Educação do Piauí – Pela Contratada: Túlio Ykáro Jerônimo e
Silva – Representante da Empresa.

HELDER SOUSA JACOBINA
SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERMO ADITI VO N° 001/2018 AO CONTRATO
N° 309/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
CONTRATADA:  RJ LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI, CNPJ Nº
17.453.682/0001-90
PROCESSO ADMINISTRA TIV O SEED/PI n° 0041226/2018.
FUNDAMENT O LEGAL : O presente Aditamento está amparado na
Lei Federal nº 8.666/93, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado
do Piauí – Parecer PLC nº 2682/2018; Despacho s/n do Procurador –
Geral Adjunto, datado de 30 de novembro de 2018; no Parecer Técnico
da SEFAZ/PI, datado de 30 de novembro de 2018.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por visa a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 309/2017, em caráter excepcional,
cujo objeto consiste na Execução dos Serviços de Transporte Escolar
de natureza continuada da 12ª Gerência Regional de Educação para
atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação do
Piauí, pelo período de 01/12/2018 à 31/03/2019, com base no Ar t.
57, II, da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de 01/12/2018 à 31/03/2019.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Novembro de 2018.
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: Classificação Plano de Trabalho:
12368122130; Categoria Econômica: 14102
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/20
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Hélder Sousa Jacobina, Secretário
de Educação do Piauí – Pela Contratada: Rodrigo José da Silva Júnior
– Representante da Empresa.

                HELDER SOUSA JACOBINA
SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 001/2018 AO CONTRATO
N° 312/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
CONTRATADA:  RJ LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI, CNPJ Nº
17.453.682/0001-90.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O SEED/PI n° 0041222/2018.
FUNDAMENT O LEGAL : O presente Aditamento está amparado na
Lei Federal nº 8.666/93, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado
do Piauí – Parecer PLC nº 2679/2018, Despacho s/n do Procurador-
Geral Adjunto, datado de 30 de novembro de 2018 e no Parecer Técnico
da SEFAZ/PI, datado de 30 de novembro de 2018.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato Nº 312/2017, em caráter excepcional,
cujo objeto consiste na Execução dos Serviços de Transporte Escolar
de natureza continuada da 14ª Gerência Regional de Educação para
atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação do
Piauí, pelo período de 01/12/2018 à 31/03/2019, com base no Ar t.
57, II, da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de 01/12/2018 à 31/03/2019.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Novembro de 2018.
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: Classificação Plano de Trabalho:
12368122130; Categoria Econômica: 14102
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/20
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Hélder Sousa Jacobina, Secretário
de Educação do Piauí – Pela Contratada: Samuel Rodrigues Feitosa –
Representante da Empresa.

HELDER SOUSA JACOBINA
SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 001/2018 AO CONTRATO
N° 295/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
CONTRATADA: LC VEÍCULOS EIRELI, CNPJ Nº 13.118.835/0001-92
PROCESSO ADMINISTRA TIV O SEED/PI n° 0041217/2018.
FUNDAMNET O LEGAL : O presente Aditamento está amparado na
Lei 8.666/93, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado do Piauí –
Parecer PLC nº 2685/2018; Despacho s/n do Procurador –Geral
Adjunto, datado de 30 de novembro de 2018; no Parecer Técnico da
SEFAZ/PI de 30 de novembro de 2018
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por visa a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 295/2017, em caráter excepcional,
cujo objeto consiste na Execução dos Serviços de Transporte Escolar
de natureza continuada da 02ª Gerência Regional de Educação para
atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação do
Piauí, pelo período de 01/12/2018 à 31/03/2019, com base no Ar t.
57, II, da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de 01/12/2018 à 31/03/2019.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Novembro de 2018.
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: Classificação Plano de Trabalho:
12368122130; Categoria Econômica: 14102
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/20
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Hélder Sousa Jacobina, Secretário
de Educação do Piauí – Pela Contratada: Luiz Carlos Magno –
Representante da Empresa.

                HELDER SOUSA JACOBINA
SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 001/2018 AO CONTRATO
N° 311/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
CONTRATADA: TY JERONIMO E SILVA - EPP, CNPJ Nº 13.804.874/
0001-43
PROCESSO ADMINISTRA TIV O SEED/PI n° 0041225/2018.
FUNDAMENT O LEGAL : O presente Aditamento está amparado na
Lei  Federal nº 8.666/93, no Parecer  da Procuradoria Geral do Estado
do Piauí – Parecer PLC nº 2683/2018, Despacho s/n do Procurador-
Geral Adjunto, datado de 30 de novembro de 2018 e no Parecer Técnico
da SEFAZ/PI, datado de 30 de novembro de 2018.
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OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato Nº 311/2017, em caráter excepcional,
cujo objeto consiste na Execução dos Serviços de Transporte Escolar
de natureza continuada da 13ª Gerência Regional de Educação para
atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação do
Piauí, pelo período de 01/12/2018 à 31/03/2019, com base no Ar t.
57, II, da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de 01/12/2018 à 31/03/2019.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Novembro de 2018.
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: Classificação Plano de Trabalho:
12368122130; Categoria Econômica: 14102
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/20
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Hélder Sousa Jacobina, Secretário
de Educação do Piauí – Pela Contratada: Túlio Ykáro Jerônimo e
Silva – Representante da Empresa.

                HELDER SOUSA JACOBINA
SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 001/2018 AO CONTRATO
N° 293/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
CONTRATADA: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, CNPJ
nº 10.644.834/0001-93
PROCESSO ADMINISTRA TIV O SEED/PI n° 0041210/2018.
FUNDAMNET O LEGAL: O presente Aditamento está amparado na
Lei 8.666/93, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado do Piauí –
Parecer PLC nº 2676/2018; Despacho s/n do Procurador–Geral Adjunto,
datado de 30 de novembro de 2018; Parecer Técnico da SEFAZ/PI,
datado de 30 de novembro de 2018.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por visa a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato Nº 293/2017, em caráter excepcional,
cujo objeto consiste na Execução dos Serviços de Transporte Escolar
de natureza continuada da 01ª Gerência Regional de Educação para
atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação do
Piauí, pelo período de 01/12/2018 à 31/03/2019, com base no Ar t.
57, II, da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de 01/12/2018 à 31/03/2019.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Novembro de 2018.
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: Classificação Plano de Trabalho:
12368122130; Categoria Econômica: 14102
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/20
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Hélder Sousa Jacobinaaa,
Secretário de Educação do Piauí – Pela Contratada: Gilbertorto
Campelo Lima – representante da empresa.

HELDER SOUSA JACOBINA
SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 001/2018 AO CONTRATO
N° 304/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA: Empresa C2 TRANSPORTE E LOCADORA – EIRELI
EPP, inscrita no CNPJ nº 15.072.752/0001-35.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O SEED/PI n° 0041221/2018.
FUNDAMENT O LEGAL : O presente Aditamento está amparado na
Lei  Federal nº 8.666/93, no Parecer  da Procuradoria Geral do Estado
do Piauí – Parecer PLC nº 2683/2018, Despacho s/n do Procurador-
Geral Adjunto, datado de 30 de novembro de 2018 e no Parecer Técnico
da SEFAZ/PI, datado de 30 de novembro de 2018.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por visa a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato Nº 304/2017, em caráter excepcional,
cujo objeto consiste na Execução dos Serviços de Transporte Escolar
de natureza continuada da 8ª Gerência Regional de Educação para
atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação do
Piauí, pelo período de 01/12/2018 à 31/03/2019, com base no Ar t.
57, II, da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de 01/12/2018 à 31/03/2019.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Novembro de 2018.

AÇÃO ORÇAMENT ARIA: Classificação Plano de Trabalho:
12368122130; Categoria Econômica: 14102
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/20
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Hélder Sousa Jacobina, Secretário
de Educação do Piauí – Pela Contratada: Carlos Augusto Ribeiro de
Alexandrino Filho – Representante da Empresa.

HELDER SOUSA JACOBINA
SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 001/2018 AO CONTRATO
N° 313/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96
CONTRATADA: Empresa C2 TRANSPORTE E LOCADORA – EIRELI
EPP, inscrita no CNPJ nº 15.072.752/0001-35.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O SEED/PI n° 0041224/2018.
FUNDAMENTO LEGAL : Parecer da Procuradoria Geral do Estado do
Piauí – Parecer PLC nº 2542/2018, Despacho s/n do Procurador-Geral
Adjunto, datado de 30 de novembro de 2018 e no Parecer Técnico da
SEFAZ/PI, datado de 30 de novembro de 2018.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato Nº 313/2017, em caráter excepcional,
cujo objeto consiste na Execução dos Serviços de Transporte Escolar
de natureza continuada da 16ª Gerência Regional de Educação para
atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação do
Piauí, pelo período de 01/12/2018 à 31/03/2019, com base no Ar t.
57, II, da Lei nº 8.666/93
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de 01/12/2018 à 31/03/2019.
DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2018.
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: Classificação Plano de Trabalho:
12368122130; Categoria Econômica: 14102
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/20
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Hélder Sousa Jacobina, Secretário
de Educação do Piauí – Pela Contratada: Carlos Augusto Ribeiro de
Alexandrino Filho – Representante da Empresa.

                HELDER SOUSA JACOBINA
SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O N° 001/2018 AO CONTRATO
N° 305/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ, CNPJ nº. 06.554.729/0001-96.
CONTRATADA:  WEVIGTON DE ALBUQUERQUE FROTA - ME,
CNPJ Nº 08.250.014/0001-75.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O SEED/PI n° 0041228/2018.
FUNDAMENT O LEGAL : O presente Aditamento está amparado na
Lei Federal nº 8.666/93, no Parecer da Procuradoria Geral do Estado
do Piauí – Parecer PLC nº 268/2018, Despacho s/n do Procurador-
Geral Adjunto, datado de 30 de novembro de 2018 e no Parecer Técnico
da SEFAZ/PI datado de 30 de novembro de 2018.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato Nº 305/2017, em caráter excepcional,
cujo objeto consiste na Execução dos Serviços de Transporte Escolar
de natureza continuada da 09ª Gerência Regional de Educação para
atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação do
Piauí, pelo período de 01/12/2018 à 31/03/2019, com base no Ar t.
57, II, da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir de 01/12/2018 à 31/03/2019.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Novembro de 2018.
AÇÃO ORÇAMENT ARIA: Classificação Plano de Trabalho:
12368122130; Categoria Econômica: 14102
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSOS: 00/20
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Hélder Sousa Jacobina, Secretário
de Educação do Piauí – Pela Contratada: WEVIGTON DE
ALBUQUERQUE FROTA – Representante da Empresa.

                HELDER SOUSA JACOBINA
SECRETARIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO/ SEED-PI

Of.  01000
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A ENEL GREEN POWER BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita
sob o CNPJ 08.084.537/0001-99, torna público que à Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, concedeu a
DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL – DBIA sob o
Nº 057/2018 para a instalação Canteiro de Obras e Alojamento,
localizado no Município de Lagoa do Barro do Piauí, Estado do Piauí.

P. P. 609

EDITAL

COMVAP AÇÚCAR E ÁLCOOL  LTDA., sociedade agroindustrial,
inscrita no CNPJ/MF sob o número 05.343.207/0001-82, com sede na
Fazenda Sítio, s/nº, zona rural do município de União, arrendatária da
FAZENDA NOVO MÉXICO (projeto agrícola), localizada na zona
rural do município de União – PI, torna público que a SECRETARIA
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS –
SEMAR, concedeu a Licença Prévia, Licença de Instalação e
Autorização de Desmatamento.

P. P. 608

P. P. 610

A empresa, JOSE GONÇALVES DE SALES, CPF 325.800.299-15,
situada no tabuleiro Litorâneo do Piauí, LE24, Bairro zona rural, CEP
64.200-000, cidade de Parnaíba-PI, torna público que requereu à
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a
solicitação de Supressão Vegetal, para empreendimento implantação
de culturas agrícolas e pecuárias, situada no tabuleiro Litorâneo do
Piauí, LE24, Bairro zona rural, CEP 64.200-000, no município de Parnaíba
- PI. Foi determinado estudo um RAS (Relatório Ambiental
Simplificado).

A empresa, JOSE GONÇALVES DE SALES, CPF 325.800.299-15,
situada no tabuleiro Litorâneo do Piauí, LE24, Bairro zona rural, CEP
64.200-000, cidade de Parnaíba-PI, torna público que requereu à
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Parnaíba-PI - SEMMA, a
solicitação de Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de
Operação, para empreendimento implantação de culturas agrícolas e
pecuárias, situada no tabuleiro Litorâneo do Piauí, LE24, Bairro zona
rural, CEP 64.200-000, no município de Parnaíba - PI. Foi determinado
estudo um RAS (Relatório Ambiental Simplificado).

Murilo Andr e de Figueredo Lopes CPF 038.633.233-94, torna
publico que requereu junto à  SEMAR- Secretaria de  Meio Ambiente
e dos Recursos Hidricos, o pedido de AUTORIZAÇÃO PARA
REGULARIZAÇÃO E OUTORGA DE USO  de 01(um) poço tubular
perfurado na localidade  “Fazenda Modelo” coordenadas geográficas
06°47’7,68’’S/43°35’33,62’’W  município Guadalupe-PI, para
reservar 23.540 m³/h/ano. Bacia Parnaiba, Sub-Bacia Dif. Barragem
de Boa. Esperança; para Irrigação

P.P.  611
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